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COMUNICADO AOS INTERESSADOS NA PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES NA  

MODALIDADE PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 

INOBSTANTE A PLENA VIABILIDADE DE AUTO APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 

7º DA LEI FEDERAL Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, A PREFEITURA DE IPERÓ, POR MEIO DE SUA 

PREGOEIRA, TORNA PÚBLICO A QUEM POSSA INTERESSAR QUE NÃO EXITARÁ EM PENALIZAR OS 

PREGOANTES QUE DESCUMPRAM COM O PACTUADO NESTE EDITAL. 

ENTRE AS PENALIDADES POSSÍVEIS, A PREFEITURA DE IPERÓ PODERÁ APLICAR 

ADVERTÊNCIAS, MULTAS, SUSPENDER E IMPEDIR EMPRESAS DE PARTICIPAREM DE CERTAMES 

LICITATÓRIOS, NOS TERMOS DO QUE LHE FACULTA A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

DESSA FORMA, A APLICAÇÃO DAS PENALIDADES EM RAZÃO DO DESCUMPRIMENTO 

DAS FORMALIDADES EDITALÍCIAS ACARRETARÁ SANÇÕES A TODOS QUE DE ALGUM MODO 

CONCORRAM PARA O DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS, SEM PREJUÍZO DA 

RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, CIVIL E CRIMINAL E DAS DEMAIS COMUNICAÇÕES 

PERTINENTES. 

POR ESSAS RAZÕES, SOLICITAMOS QUE OS PREGOANTES INTERESSADOS 

APRESENTEM PROPOSTAS E LANCES DE FORMA CONSCIENTE COM A CERTEZA DE QUE PODERÃO 

ENTREGAR O OBJETO DA FORMA CONSTANTE DO EDITAL E DENTRO DOS PRAZOS, PREÇOS E 

PADRÕES DE QUALIDADE EXIGIDOS. 

LEMBRAMOS AINDA QUE OS PEDIDOS DE RECOMPOSIÇÃO OU REALINHAMENTO DE 

PREÇOS SÃO EXCEÇÕES À REGRA E APLICÁVEIS, EXCLUSIVAMENTE, EM SITUAÇÕES 

EXCEPCIONALÍSSIMAS E QUE SOMENTE SERÃO DEFERIDOS SE ESTIVEREM EM CONFORMIDADE COM 

A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

POR FIM, RATIFICAMOS QUE É INDISPENSÁVEL E OBRIGATÓRIO QUE AS 

PROPOSTAS SEJAM EFETIVADAS DE FORMA SÉRIA, CONSCIENTE, FIRME, CONCRETA E EXEQUIVEL 

VISANDO EVITAR TRANSTORNOS DE MAIOR MONTA PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E AOS 

PREGOANTES EM GERAL. 

 
1 Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 

e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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EDITAL CONVOCATÓRIO  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2023 

 

REQUISITANTE: Secretaria de Governo, Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, Secretaria de Saúde, 

Secretaria de Transportes e Serviços Municipais, Secretaria de Obras, Secretaria de Planejamento e 

Desenvolvimento, Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, Secretaria do Meio Ambiente, Rural e 

Turismo, Secretaria de Administração e Finanças. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, BRINQUEDOS E ELETROELETRÔNICOS.  

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM                        

DATA DA REALIZAÇÃO: 06/02/2023  

HORÁRIO: às 09h00min 

LOCAL: Avenida Santa Cruz nº 355 - Jd. Santa Cruz – Iperó/SP - Paço Municipal 

          

01. PREÂMBULO 

   

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERÓ torna público para conhecimento dos interessados que realizará 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM para a AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, BRINQUEDOS E ELETROELETRÔNICOS, a ser regida pela Lei Federal 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelos Decretos Municipais nº 619/2005, 886/2009 e 984/2010. Serão aplicadas 

de forma subsidiária, no que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (e suas 

alterações), além das demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

1.2. Os documentos relativos ao “CREDENCIAMENTO” e aos ENVELOPES “Nº 1 - PROPOSTA” e “Nº 2 - 

DOCUMENTAÇÃO” serão recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do 

Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame com início às 

09 horas no dia 06 de fevereiro de 2023 e com a condução dos trabalhos pelo pregoeiro e equipe de apoio. 

 

1.3. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e respectivos anexos que 

dele fazem parte integrante deste Edital. 

 

1.4. Integram o presente edital os seguintes ANEXOS: 

 

Anexo I - Especificações do Objeto;  
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Anexo II - Modelo de Proposta Padrão; 

Anexo III - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

Anexo IV - Modelo de Declaração com o Ministério do Trabalho; 

Anexo V - Declaração de Pleno Atendimento dos Requisitos da Habilitação; 

Anexo VI - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 

Anexo VII - Modelo de Carta de Credenciamento;  

Anexo VIII - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, BRINQUEDOS E ELETROELETRÔNICOS, 

conforme especificações constantes do ANEXO I. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar do certame licitatório todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação e que preencherem as condições de credenciamento, habilitação jurídica, regularidade fiscal, 

qualificação técnica e qualificação econômica, por meio dos documentos relacionados e constantes deste Edital.  

 

3.2. Será vedada a participação: 

 

3.2.1. De empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da Administração 

Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93; 

 

3.2.2. De empresas suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de contratar com a (o) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERÓ, nos termos do artigo 87, III da Lei Federal nº 8.666/93 (e posteriores 

alterações); 

 

3.2.3. Sob a forma de consórcio. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 
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4.1. Todos os licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por intermédio de um 

representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, 

venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de credenciamento, identificar-se exibindo o 

original da carteira de identidade ou outro documento equivalente, conforme Anexo VII deste Edital. 

 

4.2. O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios:  

 

4.2.1. Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de empresa licitante, cópia do respectivo 

estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de 

eleição dos administradores. 

 

4.2.2. Instrumento público ou particular de procuração com poderes para formular ofertas, negociar preços, 

interpor recursos ou deles desistir e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do licitante, 

com prazo de validade em vigor e acompanhado dos documentos elencados no item 4.2.1 e dos documentos de 

eleição dos seus administradores. 

 

4.3. O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação com 

foto.  

 

4.4. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá 

representar apenas uma credenciada. 

 

4.5. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de um licitante no presente 

certame, sob pena de exclusão sumária das representadas. 

 

4.6. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder praticar 

atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase 

de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 

recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para 

efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

 

4.7. Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente credenciados. 
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4.8. Em seguida proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo a proposta de preço e os documentos de 

habilitação, em envelopes separados, indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, que deverão conter os 

seguintes dizeres em sua face externa: 

 

ENVELOPE Nº 1 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) Nº 02/2023 

PROPOSTA DE PREÇO 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ 

 

ENVELOPE Nº 2 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) Nº 02/2023 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ 

 

5. DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e a declaração de Inexistência de Fato 

Impeditivo, deverão ser apresentadas FORA dos Envelopes nº 1 e 2, de acordo com os modelos estabelecidos 

nos Anexo V e Vl deste Edital; 

 

5.3. A declaração de microempresa ou empresas de pequeno porte visando ao exercício da preferência prevista 

na Lei Complementar nº 123/06 (alterada pela Lei Complementar nº 147/2014), deverá ser apresentada FORA dos 

Envelopes nº 01 e 02, conforme modelo estabelecido no Anexo VIII deste Edital. 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

6.1. Deverão estar consignados na proposta: 

 

6.1.1. Dados Cadastrais contendo nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 

 

6.1.2. Indicação do número do Processo e do Pregão Presencial; 
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6.1.3. Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com o Anexo I deste Edital; 

 

6.1.4. Preço total, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de sua apresentação, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, bem como, com a inclusão, além do lucro, 

de todas as despesas e custos, inclusive, custos com transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 

despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a realização do objeto da presente licitação; 

 

6.1.5. Prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data da 

apresentação da proposta. 

 

6.2. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.  

 

6.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.  

 

6.4. A apresentação da proposta implicará, por si só, na aceitação tácita de todas as cláusulas deste edital e dos 

termos da Lei Federal nº 8.666/93, no que couber, e demais normas suplementares aplicáveis. 

 

6.5. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, digitadas por meio mecânico ou eletrônico, com suas páginas 

numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 

representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.  

 

6.6. A proposta deverá ser apresentada com a indicação da marca de cada item constantes no termo de referência.  

 

6.7. A proposta deverá ser apresentada com a indicação do modelo, quando o mesmo tiver, dos itens constantes 

no termo de referência.  

 

6.8. A proposta deverá vir acompanhada de catálogo para os itens que forem cotados pela empresa. 

 

7. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 

7.1. Para efeitos de habilitação, todos os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos constantes deste 

item e conforme abaixo relacionados. 
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7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA (Art. 28 da Lei Federal 8.666/93): 

 

7.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

7.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial (em caso 

de sociedades comerciais) ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas (em caso de sociedades civis), 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores ou de prova da diretoria em exercício; 

 

7.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

 

7.3. Os documentos relacionados no item 7.2. não precisarão constar do ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTAÇÂO 

quando tiverem sido apresentados para o CREDENCIAMENTO neste Pregão. 

 

7.4. REGULARIDADE FISCAL (Art. 29 da Lei Federal 8.666/93): 

 

7.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

7.4.2. Prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, (se houver) relativo ao domicílio ou 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

 

7.4.3. Certidão de regularidade fiscal das Fazendas Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal da sede da licitante emitidas pelos órgãos arrecadadores, atinentes à 

atividade da licitante, ou, outra prova equivalente, na forma da lei; 

 

7.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa (CNDT); 

                                                                  

7.4.5. Certidão de regularidade relativa ao Sistema de Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS). 
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7.5. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 

exigida para efeito de assinatura do termo da ata de registro de preços, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006 (alterada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

 

7.5.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

 

7.5.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 

cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

 

7.5.3. Caso a regularização da documentação não seja efetivada no prazo previsto no subitem 8.5.2, o licitante 

decairá de seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e convocando-se os 

licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do artigo 4º, 

inciso XXIII, da Lei Federal nº 10.520/02. 

 

7.5.4. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem postergar a comprovação da regularidade 

fiscal para o momento posterior ao julgamento das propostas e ter preferência no critério de desempate quando do 

julgamento das propostas, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 (alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014) deverão apresentar, também, declaração de que estão enquadradas como microempresa ou empresas 

de pequeno porte (conforme o caso) nos termos da Lei Complementar n° 123/06, e que querem exercer a 

preferência no critério de desempate no julgamento das propostas de preços.  

 

7.5.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de habilitação os 

documentos referentes á regularidade fiscal, todavia, apresentada a declaração constante no item 7.5.4., eventual 

restrição poderá ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 

contrato, na forma Lei Complementar 123/06 (alterada pela Lei Complementar nº 147/2014).  

 

7.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA (Art. 31 da Lei 8.666/93): 
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7.6.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor de sua sede da pessoa jurídica, 

datada de no máximo 90 (noventa) dias, contados da data de apresentação da proposta; 

 

7.6.1.1. No caso de empresa que esteja em recuperação judicial poderá ser exigida a apresentação, durante a 

fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem 

prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no Edital, nos 

termos da Súmula nº 50 do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

7.6.2. Declaração da licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, nos 

moldes do Anexo IV; 

 

7.7. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

 

7.7.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como 

válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.  

 

7.7.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou 

por membro da Equipe de Apoio. 

 

7.7.3. A entrega de documento de habilitação que apresente falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação 

do licitante; 

 

7.7.4. O Pregoeiro e/ou a Equipe de Apoio diligenciará(ao) efetuando consulta na Internet junto aos sites dos 

órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio eletrônico. 

 

7.7.5. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão 

rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes que desejarem. 

 

7.7.6. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para 

retirada no Paço Municipal de Iperó, após a publicação da Homologação.  

 

8. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
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8.1. A sessão de processamento do pregão será aberta no horário e local indicado no preâmbulo, iniciando-se 

com o credenciamento dos interessados em participar do certame e com duração mínima de 30 (trinta) minutos.  

 

8.2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a Declaração de Pleno 

Atendimento aos requisitos de habilitação, conforme Anexo V e a Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo, 

conforme Anexo Vl deste Edital, e em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de 

habilitação.  

 

8.3. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por consequência, a 

possibilidade de admissão de novos participantes no certame, não sendo permitidas quaisquer retificações que 

possam influir no resultado final deste pregão. 

 

8.4. A análise das propostas pelo pregoeiro visará à verificação do atendimento das condições estabelecidas 

neste edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais do 

edital, em especial, as que tenham objeto que não atendam as especificações, prazos e condições fixados no 

Edital e as que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  

 

8.4.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que 

conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros e tomando-se como 

corretos os preços unitários, sendo que as eventuais correções efetuadas serão consideradas para apuração do 

valor da proposta.  

 

8.4.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  

 

8.5. O julgamento será feito pelo valor de MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

8.6. O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o autor da 

proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em 

até 10% (dez por cento), relativamente à de menor oferta. 
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8.7. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preço nas condições definidas no 

item anterior, o pregoeiro classificará as menores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que 

seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

 

8.8. No caso de empate nos preços, serão admitidas para a etapa seguinte, todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 

 

8.9. Classificadas as propostas e uma vez iniciada a etapa competitiva, o pregoeiro convidará individualmente as 

licitantes classificadas de forma sequencial a apresentar lances verbais, a partir da licitante classificada, detentora 

da proposta de maior oferta e as demais, em ordem decrescente de preços ofertados, decidindo-se a ordem por 

meio de sorteio no caso de empate de preços. 

 

8.10. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos 

demais empatados e, assim sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances.  

 

8.11. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 

preço, observada a redução mínima entre os lances de R$ 0,01 (um) centavo, aplicável inclusive em relação ao 

primeiro.  

 

8.11.1. Havendo empate, será assegurada a preferência de contratação para microempresas e empresas de 

pequeno porte.  

 

8.11.2. Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço. 

 

8.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todas as licitantes dessa etapa declinarem da 

formulação de lances. 

 

8.12.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova 

proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances sob pena de preclusão.  

 

8.13. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas, na ordem crescente dos valores, 

considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 
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8.14. Considerada aceitável a menor oferta, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação.  

 

8.15. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.  

 

8.16. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 

motivadamente a respeito.  

 

8.17. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope nº 2, contendo os documentos de 

HABILITAÇÃO da empresa. 

 

8.18. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope “Documentos de 

Habilitação”, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades, será 

inabilitada, não se admitindo complementação posterior à sessão. 

 

8.19. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originalmente da proposta/documentação. 

 

8.19.1. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de HABILITAÇÃO poderão ser 

sanadas na sessão pública de processamento do Pregão e até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante a 

substituição e apresentação de documentos ou a verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

 

8.19.2. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico 

deverão ser anexados aos autos, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

 

8.19.3. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no 

momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados 

pela verificação, a licitante será inabilitada.  

 

8.20. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante será habilitada e 

declarada vencedora do certame. 
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8.21. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o pregoeiro 

examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade 

e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 

aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

 

9.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

9.1. Com antecedência superior a dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão. 

 

9.2. As impugnações devem ser protocoladas na sede da Prefeitura Municipal de Iperó ou enviadas para o e-mail: 

licitacoes@ipero.sp.gov.br e dirigidas ao subscritor deste Edital que decidirá no prazo de 1 (um) dia anterior à data 

fixada para o recebimento das propostas. 

 

9.2.1. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova data para a 

realização deste certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 

9.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na plena 

aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

 

9.4. Em face dos atos do Pregoeiro caberá recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria 

sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se então o prazo 

de 3 (três) dias para apresentação das razões recursais. 

 

9.4.1. O prazo começará a fluir a partir da declaração do vencedor para a apresentação das razões por meio de 

memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, no mesmo prazo, 

contados do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

9.4.2. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

 

mailto:licitacoes@ipero.sp.gov.br
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9.4.3. As razões de recurso deverão ser protocolizadas, no prazo supra, junto ao Setor de Protocolo, no endereço 

indicado no preâmbulo do presente edital em dias úteis, no período compreendido entre 8 e 16 horas ou enviada 

para o e-mail licitacoes@ipero.sp.gov.br, sob pena de configurar-se a desistência da intenção de recurso 

manifestada na sessão pública. 

 

9.4.4. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública importará na decadência 

do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor e no encaminhamento do 

processo à autoridade competente para a homologação. 

 

9.4.5. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

 

9.5. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade dos 

atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos 

beneficiários para a assinatura da ata de Registro de Preços. 

 

10. DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de ata de registro de preços, 

cuja minuta integra este edital como Anexo III. 

 

10.1.1. A ata de Registro de Preços e será formalizado, com observância das disposições da Lei Federal nº 

10.520/2002 e do Decreto Municipal nº 886/09 e serão subscritos pela autoridade competente. 

 

10.2. Se, por ocasião da formalização da ata de registro de preços, as certidões de regularidade de débito da 

adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

Secretaria da Receita Federal, a Procuradoria da Fazenda Nacional e da Fazenda Municipal, estiverem com os 

prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 

certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais 

meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

 

10.3. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a licitante será notificada para, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem 11.2, mediante a 
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apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de não se efetivar a 

contratação. 

 

10.4. A adjudicatária deverá, no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da data da convocação, comparecer a sede 

da Prefeitura Municipal de Iperó para assinar a ata de registro.  

 

10.5. Quando a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação 

regular de que trata o subitem 10.3, ou se recusar a celebrar a contratação, serão convocadas as demais licitantes 

classificadas para participar de nova sessão pública com vistas a celebração da contratação.  

 

10.5.1. A sessão será realizada em prazo não inferior a 8 (oito) dias úteis, contados da divulgação do aviso por 

meio de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo (D.O.E.). 

 

10.5.2. Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos itens 8 e 9 deste 

Edital. 

 

10.6. A execução deverá ter início imediato, a contar da data de assinatura da ata de Registro de Preços. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

11.1. Além das obrigações constantes do Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços nº 02/2023 e seus 

anexos, em especial as definidas nos diplomas federais e municipais sobre as licitações, cabe a CONTRATADA: 

 

11.1.1. Designar, por escrito, o funcionário responsável para resoluções de eventuais ocorrências durante a 

execução deste contrato, relativos aos recebimentos dos bens adquiridos; 

 

11.1.2. Zelar pela fiel execução da ata de registro de preços, utilizando-se de todos os recursos materiais e 

humanos necessários; 

 

11.1.3. Responder pelos encargos trabalhista, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 

execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

11.1.4. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência ou observações realizadas pela CONTRATANTE. 
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11.1.5. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar a Prefeitura Municipal de Iperó ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

 

11.1.6. Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a 

incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados; 

 

11.1.7. Não suspender o cumprimento de suas obrigações e tolerar os possíveis atrasos de pagamentos, no 

tempo previsto no artigo 78, inciso XV da Lei Federal nº 8.666/1993 (e suas alterações posteriores); 

 

11.1.8. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

11.1.9. Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela Administração, os eventuais vícios, defeitos ou 

incorreções constatados pela fiscalização. 

 

11.1.10. Havendo a necessidade de montagem ou instalação do objeto, a Contratada deverá realizar sem ônus a 

Contratante. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

12.1. Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições desta ata de 

registro de preços, cabe ao CONTRATANTE: 

 

12.1.1. Efetuar o pagamento dos valores contratados pela execução do serviço; 

 

12.1.2. Esclarecer eventuais dúvidas da empresa com relação ao serviço; 

 

12.1.3. Designar, por escrito, o funcionário responsável pela resolução de eventuais ocorrências envolvendo a 

execução do contrato; 

 

12.1.4. Fiscalizar a execução do contrato. 
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13. DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 

13.1. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Prefeitura Municipal de Iperó poderá:  

 

13.1.1. No caso de se tratar de irregularidade relativa à especificação, rejeitar no todo ou em parte o objeto e 

determinar sua substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis;  

 

13.1.1.2. Na hipótese de substituição, a empresa deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração e no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito e com a manutenção do 

preço inicialmente contratado;  

 

13.1.2. No caso de irregularidade decorrente da diferença de quantidade ou de partes, poderá a Administração 

determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis;  

 

13.1.2.1. Na hipótese de complementação, a empresa deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração e no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito e desde que mantido o 

preço inicialmente contratado. 

 

14. DO PAGAMENTO 

 

14.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura emitidas 

a cada mês, que serão conferidas pela Secretaria responsável. 

 

14.2. A nota fiscal/fatura, se apresentada com incorreções, será devolvida à empresa. 

 

14.3. No caso de correção da nota/ fatura, o vencimento ocorrerá após 15 (quinze) dias, contados da data de sua 

apresentação válida.  

 

15. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

15.1. O não cumprimento das condições estabelecidas neste Edital, e ainda, a prática de qualquer transgressão 

contratual por parte da licitante vencedora, sujeitará a mesma às seguintes sanções: 
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15.1.1. Advertência por escrito; 

 

15.1.2. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso e/ou por transgressão cometida, percentual aplicado ao 

valor do contrato, até limite de 10% (dez por cento) desse mesmo valor; 

 

15.1.3. Excedido o limite de 10% (dez por cento), a Prefeitura Municipal de Iperó poderá rescindir unilateralmente 

o contrato e suspender a licitante vencedora de seu cadastro de fornecedores, sem prejuízo da multa acima 

prevista e sem renúncia das providências legais cabíveis. 

 

15.2. Poderá ainda ser aplicada a licitante vencedora às demais sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

15.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Iperó, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa que praticar 

quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

15.4. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas na Lei 

Federal 8.666/93. 

 

15.5. Na aplicação das penalidades deverá ser garantido o exercício do contraditório e da ampla defesa. 

 

15.6. As sanções aplicadas deverão ser registradas no CRC da PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERÓ. 

 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

16.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 

igualdade de oportunidades entre as licitantes e, desde que, não comprometam o interesse público, a finalidade e 

a segurança da contratação.  
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17.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem 

assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

 

17.2.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata.  

 

17.3. O resultado do presente certame será divulgado no DOE, assim como, todos os demais atos pertinentes a 

esta licitação e que forem passíveis de divulgação.  

 

17.4. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  

 

17.5. Os interessados que desejarem cópia integral deste Edital e seus Anexos poderão retirá-los, na Prefeitura 

Municipal de Iperó, no horário de expediente das 8 às 16 horas e até o último dia útil que antecede a data de 

abertura da Licitação, onde o mesmo encontra-se disponível para retirada no site da municipalidade. 

 

17.6. A Prefeitura Municipal de Iperó poderá, a qualquer tempo, motivadamente, revogar no todo ou em parte a 

presente licitação. 

 

17.7. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o foro da Comarca de Boituva. 

                                                       

       Iperó, 24 de janeiro de 2023. 

 

 

Patrícia Teixeira Nunes Leite 

Secretária de Planejamento e Desenvolvimento 
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ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

PROCESSO Nº 10/2023 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2023 

 

DATA DE REALIZAÇÃO: 06/02/2023 

HORÁRIO: 09 horas 

LOCAL: Av. Santa Cruz, nº 355, Jardim Santa Cruz, Iperó/SP - Paço Municipal. 

 

Item Unidade Quant. Descrição 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

Marca/ 
Modelo 

1 Unidade 10 

MESA DE TRABALHO                                                                                                                                                                                                         
Mesa de trabalho com tampo retangular em MDF revestido de laminado 
melamínico, montada sobre suporte metálico com dois pés. 
DIMENSÕES E TOLERÃNCIAS • Tampo retangular: 1200 x 600 mm +/- 10 
mm; • Altura: 750 mm +/- 5 mm; • Para acomodação de pessoas em cadeira 
de rodas (PCR) e atendimento às exigências da ABNT NBR 9050 a mesa 
deve possuir altura livre sob o tampo: mínima de 730 mm;• Espessura do 
tampo: 25,8 mm +/- 0,6 mm; • Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 
micrometros /máximo 100 micrometros. CARACTERÍSTICAS • Tampo em 
MDF, com espessura de 25 mm, revestido na face inferior com laminado 
melamínico de baixa pressão (BP), e na face superior com laminado melamí-
nico de alta pressão, de 0,8 mm de espessura, cor cinza ou branco, acaba-
mento texturizado.• Bordos encabeçados com perfil extrudado maciço de 
180º, na cor cinza ou branco,com a mesma tonalidade do laminado do tam-
po, admitindo-se pequenas variações decorrentes das características de 
cada material (brilho, textura). O perfil deve ser encaixado e fixado com ade-
sivo ao tampo, e ser nivelado com as suas superfícies.• Estrutura constituída 
de: - Estrutura em aço carbono com dois pés, com trava em MDF entre os 
mesmos. - Fixação do tampo à estrutura através de parafusos de rosca com 
buchas metálicas. • Sapatas reguláveis em nylon ou polipropileno injetado. • 
Terminações de tubos em plástico injetado, na cor cinza ou preta, fixadas 
através de encaixe. Estas não devem poder ser retiradas sem o uso de fer-
ramentas. Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na 
cor cinza ou preta. • Todos os encontros de tubos ou uniões de partes metáli-
cas devem receber solda em toda a extensão da união.       
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2 Unidade 10 

MESA DE REUNIÃO  
Mesa de reunião com tampo retangular ou oval em MDF revestido de lamina-
do melamínico, montada sobre dois pés. DIMENSÕES E TOLERÃNCIAS • 
Tampo retangular: 2000 x 950 mm +/- 50 mm; • Altura: 750 mm +/- 5 mm; • 
Para acomodação de pessoas em cadeira de rodas (PCR) e atendimento às 
exigências da ABNT NBR 9050 a mesa deve possuir altura livre sob o tampo: 
mínima de 730 mm; • Espessura do tampo: 25 mm +/- 0,6 mm; • Tolerâncias 
para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros. 
CARACTERÍSTICAS • Tampo em MDF, com espessura de 25 mm, revestido 
na face inferior com laminado melamínico de baixa pressão (BP), e na face 
superior com laminado melamínico de alta pressão, de 0,8 mm de espessura, 
cor cinza ou branco, acabamento texturizado. • Bordos encabeçados com 
perfil extrudado maciço de 180º, na cor cinza ou branco, com a mesma tona-
lidade do laminado do tampo, admitindo-se pequenas variações decorrentes 
das características de cada material (brilho, textura). O perfil deve ser encai-
xado e fixado com adesivo ao tampo, e ser nivelado com as suas superfícies. 
• Estrutura constituída de: - Estrutura em aço carbono com dois pés, com 
trava em MDF entre os mesmos. - Fixação do tampo à estrutura através de 
parafusos de rosca com buchas metálicas. • Sapatas reguláveis em nylon ou 
polipropileno injetado. • Terminações de tubos em plástico injetado, na cor 
cinza ou preta, fixadas através de encaixe. Estas não devem poder ser retira-
das sem o uso de ferramentas. • Peças injetadas não devem apresentar 
rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. • Acabamento das partes 
metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor cinza ou preta. • Todos os 
encontros de tubos ou uniões de partes metálicas devem receber solda em 
toda a extensão da união. GARANTIA • Mínima de dois anos a partir da data 
de entrega, contra defeitos de fabricação, oxidação das partes metálicas e 
desgaste ou desprendimento de componentes.       
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3 Unidade 80 

CADEIRA FIXA 
Cadeira fixa estofada, sem braços, montada sobre armação tubular de aço 
com quatro pés. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Largura do assento: 500 
mm +/- 50 mm; • Profundidade do assento: 460 mm +/- 10 mm; • Altura do 
assento: 430 mm +/- 10 mm; • Largura do encosto: 400 mm +/- 10 mm (medi-
da no ponto mais saliente do apoio lombar); • Extensão vertical do encosto: 
350 mm +/- 10 mm; • Espessura da espuma do assento: mínima de 40 mm; • 
Espessura da espuma do encosto: mínima de 30 mm. • Tolerâncias dimensi-
onais para tubos conforme ABNT NBR 6591. • Tolerâncias para camada de 
tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros. • Assento e encosto 
confeccionados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no 
mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5 mm cada. 
Estofamento do assento e do encosto em espuma de poliuretano expandido, 
colada à madeira e revestida com tecido, na cor cinza, dotado de proteção 
com produto impermeabilizante hidro-repelente. • Faces inferior do assento e 
posterior do encosto revestidas com capas de plástico injetado, na cor preta. 
• Fixação do assento e do encosto à estrutura por meio de parafusos com 
rosca métrica e porcas de cravar. • Estrutura constituída de 4 pés, confeccio-
nada em tubo de aço com costura, laminado a frio, secção circular mínima 
22,3 mm (7/8”), com espessura mínima de 1,5 mm (chapa 16). • Acabamento 
das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor preta. • Terminações 
de tubos em plástico injetado, na cor preta, fixadas através de encaixe. Estas 
não devem poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. • Sapatas articula-
das para garantir o nivelamento em relação às variações do piso. • Todos os 
encontros de tubos ou uniões de partes metálicas devem receber solda em 
toda a extensão da união. GARANTIA Mínima de dois anos a partir da data 
de entrega, contra defeitos de fabricação, oxidação das partes metálicas, 
degradação do tecido e das sapatas. 

      

4 Unidade  30 

CONJUNTO PARA REFEITÓRIO MBR03 
Conjunto para refeitório composto de 1 (uma) mesa e 2 (dois) bancos empi-
lháveis. Mesa com tampo em MDP, revestido de laminado melamínico,  
montado sobre estrutura tubular. Bancos com assentos em MDP, revestidos 
de laminado melamínico, montado sobre estrutura tubular. Seguir rigorosa-
mente o descritivo e projeto construtivo ficando fazendo parte desse anexo 
como se tivesse sido transcrito nesse anexo que se encontra no link: 
(http://catalogotecnico.fde.sp.gov.br/meu_site/Catalogos/Mobiliario/MBR03_2
7_06_16.pdf       

5  Unidade 100 

CONJUNTO DE ALUNO 1 MESA + 4 CADEIRA 
Conjunto coletivo para crianças com altura compreendida entre 0,93 e 1,16m, 
composto de uma mesa e quatro cadeiras. Mesa com tampo em MDP ou 
MDF, revestido na face superior em laminado melamínico de alta prssão, e 
na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão (BP), montado 
sobre estrutura tubular de aço. Cadeira empilhável com assento e encosto 
em polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado, montados 
sobre estrutura tubular de aço. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA 
Largura: 800 mm; Profundidade: 800 mm; Altura: 460 mm; Espessura: 25,8 
mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade e +/- 1mm para 
espessura. CARACTERÍSTICAS DA MESA Tampo em MDP ou MDF, com 
espessura de 25mm, revestido na face superior em laminado melamínico de 
alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor cinza, 
cantos arredondados. Revestimento na face inferior em laminado melamínico 
de baixa pressão - BP, na cor branca. Topos encabeçados com fita de bordo 
termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); PP       
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(polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acaba-
mento de superfície texturizado, na cor laranja, coladas com adesivo "Hot 
Melting”. Estrutura da mesa composta de: - Pés confeccionados em tubo de 
aço carbono, laminado a frio, com costura, secção semi-oblonga de 25mm x 
60mm, em chapa 16 (1,5 mm). Travessa superior confeccionada em tubo de 
aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de “C”, com 
secção circular, diâmetro 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm). Fixação 
do tampo à estrutura através de 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro 
de 6mm); 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 
47mm, cabeça panela, fenda Phillips. Fixação do painel à estrutura através 
de parafusos auto-atarraxantes 3/16” x 5/8”, zincados. Aletas de fixação do 
painel confeccionadas em chapa de aço carbono em chapa 14 (1,9 mm). 
Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repu-
xo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas em poli-
propileno copolímero virgem isento de cargas minerais, injetadas na cor 
cinza. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa espessura mínima de 40 
micrometros na cor cinza. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA 
Largura do assento: 400 mm; • Profundidade do assento: 430 mm; • Espes-
sura do assento: 9,7 mm a 12mm; • Largura do encosto: 396 mm; • Altura do 
encosto: 198 mm; • Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; • Altura do 
assento ao chão: 460 mm; • Tolerância: até + 2 mm para largura e profundi-
dade, +/- 1mm para espessura e +/- 10mm para altura do assento ao chão. 
CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA Assento e encosto em polipropileno 
copolímero virgem isento de cargas minerais, injetados na cor cinza. Alterna-
tivamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado 
anatômico moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, 
com espessura máxima de 1,5mm cada. Quando fabricado em compensado, 
o assento deve receber revestimento na face superior de laminado melamíni-
co de alta pressão, de 0,6mm a 0,8 mm de espessura, acabamento texturiza-
do, na cor cinza. Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faque-
ada de 0,7mm, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, 
inclusive nos bordos. Quando fabricado em compensado, o encosto deve 
receber revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta pres-
são, de 0,6mm a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor cinza. 
Bordos revestidos com selador seguido de verniz poliuretano. Estrutura em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em 
chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto injetados à estrutura atra-
vés de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Fixação 
do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de repu-
xo, diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm. Fixação do encosto em com-
pensado moldado à estrutura através de rebites de repuxo, diâmetro 4,8mm, 
comprimento 22mm. Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem 
isento de cargas minerais, injetadas na cor cinza, fixadas à estrutura através 
de encaixe e pino expansor. Nas partes metálicas deve ser aplicado trata-
mento antiferruginoso,• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 
híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima 40 micrometros,na cor cinza. GARANTIA• Mínima de dois 
anos a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação 
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6 Unidade  100 

CONJUNTO ALUNO CLASSE DIMENSIONAL 3 - CJA03 
Conjunto do aluno composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado 
pelo INMETRO com o selo Ativo, e em conformidade com a norma ABNT 
NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno 
individual de acordo com a Portaria 105. Mesa individual com tampo em 
MDP, revestido na face superior em laminado melamínico e na face inferior 
em chapa de balanceamento, montado sobre estrutura tubular de aço, con-
tendo porta- livros em plástico injetado. Cadeira individual empilhável com 
assento e encosto em polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubu-
lar de aço. Seguir rigorosamente o descritivo e projeto e projeto construtivo 
ficando fazendo parte desse anexo como se tivesse sido transcrito nesse 
anexo que se encontra no 
link:(http://catalogotecnico.fde.sp.gov.br/meu_site/Catalogos/Mobiliario/CJA03
_FDE_29_04_16.pdf       

7 Unidade  100 

CONJUNTO ALUNO CLASSE DIMENSIONAL 6 
Altura do aluno: de 1,59m a 1,88m (tampo injetado) CJA06B: Conjunto do 
aluno composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado pelo INME-
TRO, e em conformidade com a norma ABNT NBR 14006:2008 - Móveis 
escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. • Mesa individu-
al com tampo em plástico injetado com aplicação de laminado melamínico na 
face superior, dotado de travessa estrutural injetada em plástico técnico, 
montado sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico 
injetado. • Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropi-
leno injetado, montados sobre estrutura tubular de aço. Seguir rigorosamente 
o descritivo e projeto construtivo ficando fazendo parte desse anexo como se 
tivesse sido transcrito nesse anexo que se encontra no link: 
http://catalogotecnico.fde.sp.gov.br/meu_site/Catalogos/Mobiliario/CJA06B_F
DE_28_09_16.pdf       

8  Unidade 100 

CONJUNTO DO PROFESSOR COMPOSTO DE 01 MESA E 01 CADEIRA 
Mesa individual com tampo em MDP revestido de laminado melamínico de 
alta pressão, montado sobre estrutura tubular de aço. 
Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injeta-
do, montado sobre estrutura tubular de aço. 
CONSTITUINTES; MESA - Tampo em madeira aglomerada (MDP), com 
espessura de 18 mm, revestido na face superior em laminado melamínico de 
alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA, 
cantos arredondados. Revestimento na face inferior em laminado melamínico 
de baixa pressão BP, na cor BRANCA. Dimensões acabadas (mesa) 650mm 
(largura) x 1200mm (comprimento) x 18,8mm (espessura), admitindo-se 
tolerância de até + 2mm para largura e comprimento e +/- 0,3mm para es-
pessura. Painel frontal em madeira aglomerada (MDP), com espessura de 
18mm, revestido nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão, 
na cor CINZA. Dimensões acabadas (painel) de 250mm (largura) x 1122mm 
(comprimento) x 18mm (espessura). Topos encabeçados com fita de bordo 
em PVC (cloreto de polinivinila) com 3mm de espessura na cor CINZA fixada 
com adesivo "Hot Melting". Estrutura: pedestais confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, 
em chapa 16 (1,5mm); Travessa superior curvada em “U” confeccionada em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular de Ø = 
31,75mm (1 1/4”) e trava sob o tampo na parte frontal, em secção circular de 
Ø 31,75mm com “abertura tipo boca de lobo” sem amassamento nas pontas 
com solda em todo contorno, em chapa 16 – (1,5mm); Travessa intermediária 
tubular 25x60x1,2mm OBLONGULAR; Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular de Ø = 38mm (1 1/2”),       
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em chapa 16 (1,5mm). Fixação do tampo à estrutura através de parafusos e 
porcas metálicas para aglomerado, Ø 6,0mm, comprimento 45mm, cabeça 
panela, fenda Phillips, rosca máquina. Fixação do painel à estrutura através 
de parafusos auto sheep-board M 4.5 x 16, zincados e aletas confeccionadas 
em chapa de aço carbono em chapa 14 (1,9mm), estampadas. Fixação das 
sapatas aos pés através de rebites de “repuxo”, Ø 4,8mm, comprimento 
12mm. Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero injetadas na cor 
CINZA, fixadas à estrutura através de encaixe reforçadas por rebites. Pintura 
dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostáti-
ca, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrômetros 
na cor CINZA. ACABAMENTO E SEGURANÇA: Todos os componentes 
metálicos recebem acabamento das superfícies por eletrodeposição de pig-
mentos 100% sólidos, micronizados, compostos por resinas termo fixas de 
base epóxi-poliéster polimerizáveis às altas temperaturas (200°C), aplicadas 
sobre a superfície metálica tratada quimicamente em processo nanocerâmico 
de fosfatização orgânica, livre de componentes voláteis e metais pesados 
tóxicos, garantindo no processo de pintura a resistência à névoa salina de 
300 horas. DIMENSÕES: ALTURADA MESA:- 760 +- 5mm; ALTURA DO 
ASSENTO:- 460+-10 
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9 Unidade 20 

ARMÁRIO BAIXO 2 PORTAS 
Armário baixo com duas portas, dotado de duas prateleiras em MDP ou MDF, 
revestido com laminado melamínico de baixa pressão, cor cinza com bordas 
e componentes nas cores amarela, laranja, azul ou verde. DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS Armário: • Largura: 810 mm; • Profundidade: 500 mm; • 
Altura: 740 mm; • Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 
mm para espessura e +/- 10 mm para altura. Portas: • Largura: 400 mm; • 
Profundidade: 630 mm; • Espessura: 18 mm; Prateleiras: • Largura: 768 mm; 
• Profundidade: 455 mm; • Espessura: 18 mm; CARACTERÍSTICAS • Tampo, 
peça inferior, peças laterais esquerda e direita e peça posterior em MDP ou 
MDF, com espessura de 18mm, revestido em ambas as faces por laminado 
melamínico de baixa pressão, acabamento texturizado, na cor cinza. • Duas 
portas em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido em ambas as 
faces por laminado melamínico de baixa pressão, acabamento texturizado, 
na cor cinza. • Duas prateleiras em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, 
revestido em ambas as faces por laminado melamínico de baixa pressão, 
acabamento texturizado, na cor cinza. • Topos de todas as peças encabeça-
dos com fita de bordo em PVC (cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou 
em PE (polietileno) com “primer”, acabamento texturizado, na mesma cor e 
tonalidade do laminado melamínico de baixa pressão dos painéis, exceto 
prateleiras, que receberão bordo colorido na parte frontal, e duas portas que 
receberão bordos coloridos nos quatro lados. Colagem das fitas com adesivo 
a base de PUR, através do processo “Hot Melting”. Dimensões acabadas de 
18mm (largura) x 3mm (espessura), ou de 18mm (largura) x 0,45mm (espes-
sura) de acordo com seu posicionamento. Fitas de espessura de 3mm deve-
rão ter seus bordos usinados com raio de 3mm. • Base confeccionada em 
quadro soldado de tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção 
retangular de 20x40mm, em chapa 14 (1,9mm). • Nas partes metálicas deve 
ser aplicado tratamento antiferruginoso. • Pintura dos elementos metálicos 
em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 
em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. • Quatro rodí-
zios industriais de duplo giro com freio de rolagem, para carga nominal de 
50kg, diâmetro da roda de 50mm, fixação ao móvel em eixo vertical metálico 
galvanizado com rosca e porca galvanizada. Altura total de 70mm. Giro estru-
turado por duas pistas de esferas de aço inoxidável. Carcaça em chapa de 
aço galvanizado estampado. Eixo horizontal em aço inoxidável. Rodas em 
polipropileno injetado na cor cinza, e bandas de rodagem em poliuretano 
injetado na cor cinza. Travas metálicas com pedal injetado em polipropileno 
ou ABS. • Espaçador/ amortecedor em borracha termoplástica TPE, injetados 
em cores. • Puxador em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetado em cores, dotado de porca M, sobre injetada. • Dobradiça 
de caneco com abertura de 110° em aço niquelado, caneco de 12,5mm e 
fechamento automático, montagem sobreposta. Fechadura universal metáli-
ca, acabamento cromado, dotada de contra porca, com posição de fecha-
mento a 90°, com chaves articuladas em duplicata. Aplicação na porta direita. 
• Fecho de caixa reto em latão cromado, com 50mm de comprimento, dotado 
de lingueta de bloqueio reta. Aplicação na porta esquerda. GARANTIA • 
Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de fabrica-
ção.       
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10 Unidade 10 

ESTANTE BAIXA - 2 PRATELEIRAS  
Estante baixa com duas prateleiras em MDP ou MDF, revestido com lamina-
do melamínico de baixa pressão cor cinza com bordas e componentes nas 
cores amarela, laranja, azul ou verde, dotada de sete caixas em polipropileno 
que correm sobre trilhos, sendo:- uma caixa tipo 1 (grande), cor azul; - duas 
caixas tipo 2 (média), cor verde; - quatro caixas tipo 3 (pequenas), cor laran-
ja; - trilhos na cor amarela. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Largura: 810 
mm; • Profundidade: 500 mm; • Altura: 740 mm; • Tolerância: até + 2 mm 
para largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 10 mm para 
altura. CARACTERÍSTICAS DA ESTANTE • Tampo, peça inferior, peças 
laterais esquerda e direita e peça posterior em MDP ou MDF, com espessura 
de 18mm, revestido em ambas as faces por laminado melamínico de baixa 
pressão, acabamento texturizado, na cor cinza. • Duas prateleiras em MDP 
ou MDF, com espessura de 18mm, revestido em ambas as faces por lamina-
do melamínico de baixa pressão, acabamento texturizado, na cor cinza. • 
Topos de todas as peças encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de 
polivinila), PP (polipropileno) ou em PE (polietileno) com “primer”, acabamen-
to texturizado, na mesma cor e tonalidade do laminado melamínico de baixa 
pressão dos painéis, exceto prateleiras, que receberão bordo colorido na 
parte frontal. Colagem das fitas com adesivo a base de PUR, através do 
processo “Hot Melting”. Dimensões acabadas de 18mm (largura) x 3mm 
(espessura), ou de 18mm (largura) x 0,45mm (espessura) de acordo com seu 
posicionamento. Fitas de espessura de Base confeccionada em quadro 
soldado de tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção retan-
gular de 20x40mm, em chapa 14 (1,9mm). • Nas partes metálicas deve ser 
aplicado tratamento antiferruginoso. • Pintura dos elementos metálicos em 
tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. • Quatro rodízios 
industriais de duplo giro com freio de rolagem, para carga nominal de 50kg, 
diâmetro da roda de 50mm, fixação ao móvel em eixo vertical metálico galva-
nizado com rosca e porca galvanizada. Altura total de 70mm. Giro estrutura-
do por duas pistas de esferas de aço inoxidável. Carcaça em chapa de aço 
galvanizado estampado. Eixo horizontal em aço inoxidável. Rodas em poli-
propileno injetado na cor cinza, e bandas de rodagem em poliuretano injetado 
na cor cinza. Travas metálicas com pedal injetado em polipropileno ou ABS. • 
Espaçador/ amortecedor em borracha termoplástica TPE, injetados em cores. 
• Fixação dos painéis que compõem o corpo do armário com dispositivos 
conectores cilíndricos excêntricos, com pinos de aço e buchas de poliamida 
coláveis. • Fixação da base metálica ao corpo do armário através de parafu-
sos rosca métrica M6x30mm e buchas de poliamida M6x11mm coláveis.• 
Suportes metálicos, cromados para fixação das prateleiras.• Parafusos de 
rosca métrica M6, cabeça redonda, fenda Philips para fixação dos espaçado-
res/ amortecedores. CARACTERÍSTICAS DAS CAIXAS E TRILHOS • Caixas 
tipo 1 (grande), caixas tipo 2 (média) e caixas tipo 3 (pequenas), em polipro-
pileno copolímero virgem isento de cargas minerais, injetadas respectivamen-
te nas cores, azul, verde e laranja. • Trilhos em polipropileno copolímero 
virgem isento de cargas minerais, injetado na cor amarela; fixados ao corpo 
das estantes através de parafusos para MDF, cabeça chata, fenda Philips, de 
4mmx ¾”. GARANTIA • Mínima de dois anos a partir da data da entrega, 
contra defeitos de fabricação.       
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11 Unidade 50 

BERÇO 
Berço infantil em MDF com grades na cor branca, não dobrável, com rodí-
zios. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Comprimento: 1200 mm +/- 10 mm; • 
Largura: 670 mm +/- 10 mm; • Altura das cabeceiras considerando a estrutura 
tubular: 900 mm (+ou- 10 mm) sem considerar o rodízio. CARACTERÍSTI-
CAS • Selo do INMETRO; • Estrutura metálica em formato de "U" invertido 
para sustentação das cabeceiras e das grades laterais, confeccionada em 
tubo de aço carbono, secção circular de 1 1/4", em chapa 16 (1,5mm), com 
curvas nos cantos superiores. Barras horizontais superiores, distantes das 
cabeceiras, de modo que estas se configurem como alças para condução do 
berço. Raio de curvatura do tubo de 100mm (+ou- 5mm) considerando o eixo 
do tubo. • Estrutura do estrado em tubos de aço carbono, secção retangular 
com dimensões de 40 x 20mm, em chapa 16 (1,5mm). Base do berço (estra-
do) em chapa inteiriça de MDP, com espessura de 18mm, revestida nas duas 
faces em laminado melamínico de baixa pressão (BP) na cor branca. • Siste-
ma de regulagem de altura do estrado por meio de parafusos M6 e porcas 
soldadas internamente no topo dos tubos da estrutura do estrado. Ajuste do 
estrado em altura em no mínimo três (03) posições, somente por meio de 
ferramentas. • Grades laterais fixas confeccionadas em MDP, com espessura 
de 20mm nas partes horizontais, e 18mm nas partes verticais, revestidas nas 
duas faces em laminado melamínico de baixa pressão (BP), texturizado na 
cor branca. • Cabeceiras em MDP, em formato retangular, espessura de 
18mm, revestidas nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão 
(BP) texturizado, na cor branca. • Nas peças de MDP os topos devem ser 
encabeçados em todo perímetro com fita de bordo de 2mm, com acabamento 
superficial liso, atóxica, na mesma cor e tonalidade do laminado. Arestas 
usinadas configurando acabamento arredondado. • Quatro rodízios para 
pisos frios, com sistema de travas por pedal, injetados em nylon reforçado 
com fibra de vidro, com eixos de aço, rodas duplas de 75mm, injetadas em-
PVC, com capacidade de 60kg cada. Banda de rodagem em poliuretano 
injetado. Eixo dotado de rosca métrica. Sistema de travas nos dois sentidos, 
tanto na rodagem como no giro, através de mecanismo metálico. Eixos com 
sistema de rosca M12. • Fixação dos rodízios às estruturas metálicas, por 
meio de porcas internas aos tubos. Estas porcas podem ser soldadas em 
chapas soldadas na parte interna dos tubos. GARANTIA • Mínima de um ano 
a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação.       

12 Unidade 80 

COLCHÃO PARA BERÇO 
• Colchão infantil em espuma flexível de poliuretano. DIMENSÕES E TOLE-
RÂNCIAS • Altura: 120 mm - 5 mm +15 mm; • Largura e comprimento: devem 
ser tais que o espaço entre o colchão e as laterais, e, entre o colchão e as 
cabeceiras, não exceda a 30 mm. CARACTERÍSTICAS • Espuma de poliure-
tano flexível com densidade D18, integral (tipo “simples”), revestido em uma 
das faces e nas laterais em tecido Jacquard, costurado em matelassê (acol-
choado), com fechamento perimetral tipo viés, e com acabamento da outra 
face do colchão plastificado. • Tratamento antialérgico e antiácaro nos teci-
dos. GARANTIA • Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra 
defeitos de fabricação. 
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13 Unidade 300 

CAMA EMPILHÁVEL 
• Caminha empilhável para crianças de 1 a 5 anos. Leve, lavável, montada 
através de encaixe, sem velcro e parafusos. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 
• Altura: 110 mm + 50 mm; • Largura: 550 mm +/- 50 mm; • Comprimento: 
1350 mm +/- 50 mm. CARACTERÍSTICAS • Selo do INMETRO; • Permite 
empilhamento. • Suporta até 50 kg; • Pés e cabeceira em polipropileno vir-
gem (PP não reciclado) que permitam higienização total com água. Ponteiras 
dos pés em borracha antiderrapante. • Estrutura lateral em barras de alumínio 
de liga 6063 com espessura de 1,59mm, resistente à corrosão, inclusive por 
tensão, umidade e salinidade. • Tela vazada em tecido 100% poliéster lavá-
vel, com tratamento antialérgico, antifungo, antiácaro, antibacteriano, anti-
chama, anti-UV, antioxidante e isento de ftalatos. Acabamento soldado uni-
formemente resistente à tração manual. 73 GARANTIA • Mínima de um ano a 
partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação.       

14 Unidade 100 

COLCHONETE PARA TROCADOR 
• Colchonete de espuma flexível de poliuretano. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Comprimento: 1000 mm +/-5 mm; • Largu-
ra: 600 mm +/-5 mm; • Altura: 40 mm +/-10 mm. 
CARACTERÍSTICAS • Espuma de poliuretano flexível com densidade D20, 
integral (sem colagem horizontal), revestido em material têxtil plastificado 
(corino), atóxico, na cor azul real, impermeável, com costura simples e aca-
bamento em cadarço impermeável. GARANTIA • Mínima de um ano a partir 
da data da entrega, contra defeitos de fabricação.       

15 Unidade 5 

POLTRONA DE AMAMENTAÇÃO 
Poltrona individual estofada, revestida em couro sintético, dotada de apoio de 
braços. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Profundidade útil do assento: mí-
nima 470 mm / máxima 490 mm; • Largura útil do assento: mínima 530 mm / 
máxima 570 mm; • Altura (h) da superfície do assento: mínima 420 mm / 
máxima 450 mm; • Extensão vertical (h) útil do encosto: mínima 440 mm; • 
Largura útil do encosto: mínima 530 mm / máxima 570 mm; • Inclinação da 
superfície do assento (em relação à horizontal): entre -2º e -7º; • Ângulo do 
encosto (em relação ao plano do assento): mínimo 90º / máximo 110º; • 
Altura do apoio de braços (em relação ao assento): mínima 160 mm / máxima 
200 mm; • Largura do apoio de braços: mínima 100 mm. CARACTERÍSTI-
CAS • Estrutura confeccionada em perfis tubulares de aço carbono, com 
secção retangular, com dimensões mínimas de 20x40mm, e espessura de 
parede mínima de 1,5mm. Pintura em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor cinza. • Pés metálicos aparentes, cromados ou em aço 
inox, com secção circular com diâmetro mínimo de 2”, com ponteiras ajustá-
veis metálicas e partes em contato com o piso em plástico injetado. • Base de 
sustentação do assento e do encosto em percintas elásticas. • Laterais (bra-
ços), suporte do assento e suporte do encosto, de formato prismático. Cada 
um destes elementos deve ser inteiramente revestido em couro sintético, 
exceto a parte inferior do assento que deve ser revestida de tecido não tecido 
(TNT) de gramatura mínima de 70g/m². As superfícies revestidas em couro 
sintético devem receber camadas internas de espuma laminada (espessura 
mínima de 10 mm), de modo que toda a superfície do móvel seja almofada-
da. No apoio de braços (parte superior das laterais) a espuma deverá ser de 
no mínimo 30 mm de espessura e possuir densidade mínima D-23. • Almofa-
da do assento confeccionada em espuma de densidade D-33, com mínimo 
de 100 mm de espessura, revestida com couro sintético, dotada de uma 
subcamada de tecido não tecido (TNT). Almofada do encosto confeccionada       
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em espuma de densidade D-26 com mínimo de 100 mm de espessura, reves-
tida com couro sintético, dotada de uma subcamada de tecido não tecido 
(TNT). • As almofadas deverão ser fixadas de forma permanente, mas não 
devem apresentar áreas em suas laterais que possam acumular sujidades. 
Couro sintético para os revestimentos, texturizado, atóxico, laminado inter-
namente com tecido de poliéster, com gramatura acima de 500g/m² e espes-
sura mínima de 0,8mm, de odor neutro, na cor bege, padrão PANTONE 16-
1406 TPX. GARANTIA • Mínima de dois anos a partir da data da entrega, 
contra defeitos de fabricação. 

16 Unidade 10 

CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO 
• Cadeira alta de alimentação infantil dobrável, com bandeja removível.  
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Altura: 1050 mm +/- 50 mm; • Largura: 560 
mm +/- 50 mm; • Profundidade: 680 mm +/- 50 mm; • Proteção lateral: míni-
mo de 140 mm, medidos do topo da proteção lateral à superfície do assento; 
• Altura do encosto: mínima de 250 mm, medidos na posição vertical; • Ângu-
lo do encosto: mínimo 60º em relação à horizontal (se menor o comprimento 
mínimo do encosto deve ser de 400 mm); • Borda frontal do assento: raio 
mínimo de 5 mm. CARACTERÍSTICAS • Suporta até 15 kg; • Cadeira dobrá-
vel, com estrutura tubular de seção circular em aço carbono; • Assento e 
encosto acolchoados com espuma revestida de lona vinílica laminada com 
tecido; Braços ou dispositivo para proteção lateral; • Bandeja em (PP) poli-
propileno injetado, na cor branca, removível ou articulada com bordas arre-
dondadas nas laterais para retenção de líquidos; • Apoio para os pés em (PP) 
polipropileno injetado, removível ou articulado; • Sapatas antiderrapantes com 
partes em contato com o piso emborrachadas. • Cinto tipo suspensório com 
largura mínima de 25mm, dotado de pontos de retenção entre as pernas, 
tiras subabdominais e tiras de ombro. O sistema de fixação do cinto à cadeira 
deve prover segurança contra quedas e assegurar a estabilidade da criança. 
• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor cinza. GARANTIA • Mínima de um ano a partir da data da 
entrega, contra defeitos de fabricação.       
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17 Unidade 10 

MESA PARA REFEIÇÃO 
• Mesa de reunião com tampo redondo em MDF revestido de laminado me-
lamínico, montada sobre coluna central dotada de quatro pés. DIMENSÕES 
E TOLERÂNCIAS DA MESA • Diâmetro do tampo: 1000 mm +/- 10 mm; • 
Altura: 750 mm +/- 5 mm; • Para acomodação de pessoas em cadeira de 
rodas (PCR) e atendimento às exigências da ABNT NBR 9050 a mesa deve 
possuir altura livre sob o tampo: mínima de 730 mm; • Espessura do tampo: 
25,8 mm +/- 0,6 mm; • Tolerâncias dimensionais para tubos conforme ABNT 
NBR 6591; • Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros 
/máximo 100 micrometros. CARACTERÍSTICAS • Tampo em MDF, com 
espessura de 25 mm, revestido na face inferior com laminado melamínico de 
baixa pressão (Bp), e na face superior com laminado melamínico de alta 
pressão, de 0,8 mm de espessura, cor cinza, acabamento texturizado. • 
Bordos encabeçados com perfil extrudado maciço de 180º, na cor cinza, com 
a mesma tonalidade do laminado do tampo, admitindo-se pequenas varia-
ções 89 decorrentes das características de cada material (brilho, textura). O 
perfil deve ser encaixado e fixado com adesivo ao tampo, e ser nivelado com 
as suas superfícies. • Estrutura constituída de: - Suporte de sustentação do 
tampo, confeccionado em tubo de aço laminado a frio, com costura, perfil 
retangular de 30 x 50 mm, com espessura de chapa mínima de 1,5 mm; - 
Coluna central fabricada com tubo de aço laminado a frio, com costura, com 
diâmetro de 3” (polegadas), com espessura de chapa mínima de 1,5 mm; - 
Pés em número de quatro, confeccionados em tubo de aço laminado a frio, 
com costura, perfil retangular de 30 x 50 mm, com espessura de chapa míni-
ma de 1,5 mm. • Fixação do tampo à estrutura através de parafusos de rosca 
métrica M6 com buchas metálicas. • Sapatas reguláveis metálicas, rosca M6, 
com partes em contato com o piso em plástico injetado. • Terminações de 
tubos em plástico injetado, na cor preta, fixadas através de encaixe. Estas 
não devem poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. • Peças injetadas 
não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. • 
Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor cinza. • 
Todos os encontros de tubos ou uniões de partes metálicas devem receber 
solda em toda a extensão da união. GARANTIA • Mínima de dois anos contra 
defeitos de fabricação a partir da data de entrega, oxidação das partes metá-
licas e desgaste ou desprendimento de componentes.       
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18 Unidade 50 

CADEIRA FIXA 
Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injeta-
do, montados sobre estrutura tubular de aço, para uso adulto. DIMENSÕES 
E TOLERÂNCIAS • Largura do assento: 480 mm +/- 30 mm; • Profundidade 
do assento: 430 mm +/- 30 mm; • Altura do assento: 440 mm +/- 10 mm; • 
Largura do encosto: 430 mm +/- 30 mm; • Extensão vertical do encosto: 250 
mm +/- 30 mm. CARACTERÍSTICAS • Assento e encosto em polipropileno 
copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor azul; • Estru-
tura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 
20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). • Fixação do assento e encosto injetados à 
estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, comprimento 
12mm. Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas mine-
rais, injetadas na cor azul, fixadas à estrutura através de encaixe e pino 
expansor. • Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferrugino-
so que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no 
mínimo 300 horas. O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de 
empolamento deve ser de d0 /t0. • Pintura dos elementos metálicos em tinta 
em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza. GARANTIA • Mínima 
de dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação.       

19 Unidade  10 

QUADROS DE AVISO EM METAL 
• Quadro em metal para fixação de avisos. LOCAL • Administração, sala dos 
professores e secretaria. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Largura: 1500 
mm +/- 10 mm; • Altura: 900 mm +/- 10 mm; CARACTERÍSTICAS • Moldura 
com cantos arredondados em alumínio anodizado fosco; • Fundo confeccio-
nado em MDF 10mm; • Acabamento em chapa de aço branca magnética; • 
Sistema de fixação invisível permitindo instalação na vertical ou horizontal. 
GARANTIA • Mínima de três meses a partir da data de entrega, contra defei-
tos de fabricação. EQUIPAMENTO DE PSICOMOTRICIDADE- DEGRAUE 
RAMPAS DESCRIÇÃO • Circuito contendo quatro peças, sendo uma escada, 
um puff, uma rampa e um tapete. Tem por objetivo proporcionar o estímulo 
da percepção sensorial e visual ao se locomover por diferentes trajetos com 
formatos variados e uso de cores fortes. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • 
Largura: 1200 mm; • Profundidade: 1200 mm; • Altura: 250 mm; • Tolerância: 
±10% (dez por cento). CARACTERÍSTICAS • Preenchimento em espuma de 
densidade mínima 28 e máxima 33; Revestimento em courvin; Produto im-
permeável; Peças multicoloridas; Não tóxico GARANTIA Mínima de seis 
meses a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e desgaste 
ou desprendimento de componentes.       

20  Unidade 10 

QUADRO MURAL EM FELTRO                                                                                                                                                                                   
Quadro em metal com feltro para fixação de recados, trabalhos e outros. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Altura: 1200 mm +/- 10 mm; • Largura: 900 
mm +/- 10 mm. CARACTERÍSTICAS • Moldura com cantos arredondados em 
alumínio anodizado fosco; • Confeccionado MDF 3mm revestido na parte 
frontal com card board 6mm; • Acabamento em feltro acrílico 2mm; • Sistema 
de fixação invisível permitindo instalação na vertical ou horizontal. GARAN-
TIA • Mínima de três meses a partir da data de entrega, contra defeitos de 
fabricação.       
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21  Unidade 10 

QUADRO LOUSA  BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICA 
• Quadro com superfície em laminado branco brilhante especial para escrita e 
fixaçãode acessórios magnéticos. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Altura: 
1200 mm +/- 10 mm; • Largura: 2000 mm +/- 10 mm; • Espessura: 17mm. 
CARACTERÍSTICAS • Resistente a manchas; • Moldura em alumínio anodi-
zado fosco; • Confeccionado em MDF 9 mm, sobreposto de chapa metálica e 
laminado melamínico branco; • Sistema de fixação invisível; • Acompanha: - 1 
apagador; - 4 caixas com 12 canetas cada, nas cores vermelho, verde, azul e 
preto. GARANTIA • Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra 
defeitos defabricação.       

22  Unidade 10 

EQUIPAMENTO DE PSICOMOTRICIDADE- PISCINA DE BOLINHAS 
• Piscina feita em material macio, livre de quinas. Pode ser utilizada como 
piscina de bolinhas ou com outros brinquedos. Capacidade para aproxima-
damente 200 bolinhas, que acompanham o produto. Tem por objetivo propor-
cionar o estímulo da percepção sensorial e visual, ao brincar com as boli-
nhas. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Diâmetro interno: 1100 mm; • Diâme-
tro externo: 1300 mm; • Largura das laterais: 200 mm; • Altura das laterais: 
300 mm; • Espessura do fundo: 30 mm; • Tolerância: ±10% (dez por cento). 
CARACTERÍSTICAS • Preenchimento em espuma de densidade mínima 28 e 
máxima 33; • Revestimento em courvin; • Produto impermeável; • Peças 
multicoloridas; • Não tóxico. GARANTIA • Mínima de seis meses a partir da 
data de entrega, contra defeitos de fabricação e desgaste ou desprendimento 
de componentes. 

      

23 Unidade  10 

EQUIPAMENTO DE PSICOMOTRICIDADE- LOMBADINHA 
• Circuito contendo lombadas, com alturas diferenciadas ou iguais. Tem por 
objetivo proporcionar o estímulo do equilíbrio, quando a criança de locomove 
sobre o equipamento. 37 PS3 DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Largura: 700 
mm; • Profundidade: 450 mm; • Altura: 250 mm (mais baixa) e 350 mm (mais 
alta); • Tolerância: ±10% (dez por cento). CARACTERÍSTICAS • Preenchi-
mento em espuma densidade mínima 28 e máxima 33; • Revestimento em 
courvin; • Produto impermeável; • Peças multicoloridas; Não tóxico. GARAN-
TIA • Mínima de seis meses a partir da data de entrega, contra defeitos de 
fabricação e desgaste ou desprendimento de componentes.       

24  Unidade 10 

EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - TUNEL SANFONADO 
• Túnel sanfonado confeccionado com arame zincado e revestido com tecido 
colorido (bagunzito), totalmente dobrável. Tem por objetivo estimular destreza 
e ritmo, noção de espaço, tipos de marcha e rastejamento quando a criança 
passar engatinhando por dentro do túnel. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • 
Comprimento: 3000 mm; • Diâmetro: 530 mm; • Tolerância: ±10% (dez por 
cento). CARACTERÍSTICAS • Estrutura em arame zincado que permite 
flexibilidade; • Revestimento em tecido tipo bagun; • Peças multicoloridas; • 
Não tóxico. GARANTIA • Mínima de seis meses a partir da data de entrega, a 
partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e desgaste ou des-
prendimento de componentes.       
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25 Unidade  10 

TATAME EM E,V.A 
• Tatame em placas intertravadas de E.V.A. (etileno-acetato de vinil) com 
bordas de acabamento. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Tamanho das 
placas: 1000 mm x 1000 mm +/- 10 mm; • Espessura: 20 mm +/- 10 mm. 
CARACTERÍSTICAS • Placas de tatame intertravadas e bordas de acaba-
mento, confeccionadas em E.V.A. (100%), atóxicas, com superfície texturiza-
da, siliconizada, antiderrapante e lavável; • Densidade entre 150 e 180 gra-
mas por centímetro cúbico; • Cada peça deve ser fornecida em conjunto com 
uma borda de acabamento. • Os encaixes devem proporcionar a junção 
perfeita das peças; • As arestas de bordas e placas devem ser uniformes, 
com corte preciso a 90º em relação ao plano da superfície, isentas de rebar-
bas e falhas. GARANTIA • Mínima de três meses a partir da data da entrega, 
contra defeitos de fabricação.       

26 Unidade 10 

BALANÇO QUADRADO 04 LUGARES 
• Balanço quatro lugares (lado a lado) para crianças a partir de três anos. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Largura: 1800 mm; • Altura mínima: 2200 
mm; • Comprimento: 4400 mm; • Tolerância: ±10% (dez por cento). CARAC-
TERÍSTICAS • Selo do INMETRO. • Peças multicoloridas. • Não tóxico. • 
Estrutura principal em aço carbono com travessão superior em aço de 
2,5”x3mm. • Coluna a cada dois assentos, que separe e dê sustentação; o 
espaço de circulação entre os assentos e a coluna devem respeitar os requi-
sitos de segurança estabelecidos pela(s) norma(s) pertinente(s). • Pé central 
em aço de 2”x 2,65mm. 96 • Corrente de sustentação em aço galvanizado de 
espessura 5mm ou sustentação em corda trançada de Poliéster resistente, 
com no mínimo, 8mm de diâmetro. • Para o caso de correntes de sustentação 
em aço, deverá ser utilizado o sistema de movimentação/articulação em 
parafusos de aço com diâmetro de ½”, com movimentação sobre rolamentos 
de esfera blindados acondicionados em bucha metálica que permita substi-
tuição. • Para o caso de utilização de cordas trançadas em poliéster, a fixa-
ção deverá ser executada através de ganchos ou sistema similar que impeça 
o desgaste as cordas, devido ao atrito. • Parafusos de fixação a base do tipo 
parabolt em aço galvanizado, medindo ⅜”x3”. • Cadeira de balanço em aço 
carbono com tubo de 1" com parede de 2mm, com encosto sem emendas 
entre o assento e o encosto ou em polietileno rotomoldado (composto com 
aditivo antiestático e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares e 
desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor e a 
resistência do produto) com barra de segurança móvel e assento com encos-
to. • Flange com quatro furos em cada pé de sustentação para permitir a 
fixação do equipamento através de parafusos sob base de concreto. • A 
pintura deverá ser eletrostática em pó, em tinta poliéster, com espessura 
mínima de 70 micrômetros. • Os produtos deverão ser montados/soldados 
através de processo MIG/TIG, proporcionando acabamento livre de arestas, 
rebarbas e saliências. • Todos os tubos utilizados na fabricação dos produtos 
deverão ter seu topo fechado com tampa metálica soldada, sendo proibido o 
uso de ponteiras plásticas para este acabamento. • A superfície metálica do 
balanço deverá receber tratamento anti-corrosão através do processo de 
fosfatização. • Os parafusos de fixação à base do tipo parabolt deverão 
acompanhar os produtos. GARANTIA • Mínima de um ano a partir da data de 
entrega, contra defeitos de fabricação e pigmentação/coloração de peças.       
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27 Unidade 10 

GIRA GIRA CARROSSEL 
• Gira-gira (carrossel) três lugares para crianças a partir de três anos. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Diâmetro: 1000 mm; • Altura mínima: 495 
mm; • Tolerância: ±10% (dez por cento). CARACTERÍSTICAS • Selo do 
INMETRO. • Peças multicoloridas. • Não tóxico. • Peça composta por três 
partes: base, assentos e volante. • Base com textura antiderrapante - as 
distâncias entre a base e os assentos e entre a base e o solo deverão acom-
panhar a norma vigente. • Volante central fixo. • Eixo metálico central - o eixo 
e o volante deverão girar facilmente e de maneira segura para os usuários. 
• Três assentos anatômicos e antiderrapantes. 98 • Apoio para os pés. • 
Produto deverá ser fabricado em polietileno pelo processo de rotomoldagem, 
composto com aditivo antiestático e aditivo anti-UV que protejam contra raios 
solares e desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), garantindo a 
cor e a resistência do produto. • Os produtos deverão ter as laterais arredon-
dadas em seu acabamento. • Os materiais utilizados no processo de fabrica-
ção dos produtos deverão possibilitar a reciclagem após o término da vida 
útil. GARANTIA • Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defei-
tos de fabricação e pigmentação/coloração de peças.       

28 Unidade 10 

CASA DE BONECAS 
• Casinha de boneca para crianças a partir de três anos. DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS • Largura: 1310 mm; • Altura mínima: 1287 mm; • Compri-
mento: 1610 mm; • Tolerância: ±10% (dez por cento). CARACTERÍSTICAS • 
Selo do INMETRO. • Peças multicoloridas. • Não tóxico. • Casinha multicolo-
rida deverá acompanhar, no mínimo, 5 (cinco) dos itens a seguir: janelas de 
correr, janela colonial, porta vai e vem, tábua de passar com ferro, telefone, 
pia, fogão, chaminé, balcão de cozinha e campainha. • Balcão externo na 
janela (apoio para os braços). • O produto deverá ser fabricado em polietileno 
pelo processo de rotomoldagem, composto com aditivo antiestático e aditivo 
anti-UV que protejam contra raios solares e desbotamento provocado pelo 
tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor e resistência do produto. • Os produ-
tos deverão ter as laterais arredondadas em seu acabamento. • Os parafusos 
utilizados no produto devem ser fixados para que não se soltem facilmente, 
visando à segurança do usuário.• Os materiais utilizados no processo de 
fabricação dos produtos deverão possibilitar a reciclagem após o término da 
vida útil. GARANTIA • Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra 
defeitos de fabricação e pigmentação/coloração de peças. 

      

29 Unidade 10 

ESCORREGADOR GRANDE 
• Escorregador para crianças a partir de três anos. DIMENSÕES E TOLE-
RÂNCIAS • Largura: 590 cm; • Altura mínima: 1152 mm; • Comprimento: 
2050 mm; • Tolerância: ±10% (dez por cento). CARACTERÍSTICAS • Selo do 
INMETRO • Peças multicoloridas • Não tóxico • Rampa contínua ou com 
ondulações com uma escada de degraus, que deve obedecer à inclinação 
estabelecida em norma vigente. • Fixação da rampa à escada através de 
barras de polietileno laterais ou central. • Corrimão incorporado à própria 
escada. • Topo da escada com duas laterais altas para dar segurança. Pro-
duto deverá ser fabricado em polietileno pelo processo de rotomoldagem, 
composto com aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que protejam contra 
raios solares e desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), garan-
tindo a cor e a resistência do produto. • O acabamento do corrimão deverá ter 
as laterais arredondadas no topo da escada. • Os materiais utilizados no 
processo de fabricação dos produtos deverão possibilitar a reciclagem após o 
término da vida útil. GARANTIA • Mínima de um ano a partir da data de en-
trega, contra defeitos de fabricação e pigmentação/coloração de peças.       
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30 Unidade 10 

ESCORREGADOR PEQUENO 
• Escorregador para crianças de um a três anos. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Largura: 540 mm; • Altura mínima: 930 
mm; • Comprimento: 1470 mm; • Tolerância: ±10% (dez por cento). CARAC-
TERÍSTICAS • Selo do INMETRO. • Peças multicoloridas. • Não tóxico. • 
Rampa contínua ou com ondulações com uma escada de degraus, que deve 
obedecer à inclinação estabelecida em norma vigente. • Fixação da rampa à 
escada através de barras de polietileno laterais ou central; • Corrimão incor-
porado à própria escada. • Topo da escada com duas laterais altas para dar 
segurança. Produto deverá ser fabricado em polietileno pelo processo de 
rotomoldagem, composto com aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que 
protejam contra raios solares e desbotamento provocado pelo tempo (sol 
e/ou chuva), garantindo a cor e a resistência do produto. • O acabamento do 
corrimão deverá ter as laterais arredondadas no topo da escada. • Os materi-
ais utilizados no processo de fabricação dos produtos deverão possibilitar a 
reciclagem após o término da vida útil. GARANTIA • Mínima de um ano a 
partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e pigmenta-
ção/coloração de peças. 

      

31 Unidade 30 

GANGORRA DUPLA 
• Gangorra dupla para crianças de um a quatro anos. DIMENSÕES E TOLE-
RÂNCIAS • Largura: 400 mm; • Altura: 470 mm; • Comprimento: 1110 mm; • 
Tolerância: ±10% (dez por cento). CARACTERÍSTICAS • Selo do INMETRO. 
• Peças multicoloridas. • Não tóxico. • Gangorra em monobloco para duas 
crianças. • Manoplas duplas e fixas que ofereçam segurança para as crian-
ças, evitando acidentes. • Base antiderrapante para apoio dos pés. Assento 
anatômico e antiderrapante com ressaltos nas extremidades para reduzir a 
possibilidade de a criança cair para trás. Produto deverá ser fabricado em 
olietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com aditivo antiestático 
e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares e desbotamento provoca-
do pelo tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor e a resistência do produto. • 
Os produtos deverão ter as laterais arredondadas em seu acabamento.• Os 
materiais utilizados no processo de fabricação dos produtos deverão possibi-
litar a reciclagem após o término da vida útil. GARANTIA • Mínima de um ano 
a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e pigmenta-
ção/coloração de peças.       

32 Unidade 10 

TÚNEL LÚDICO • Túnel lúdico para crianças a partir de três anos. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Largura: 870 mm; • Altura mínima: 870 
mm; • Comprimento: 2140 mm; • Tolerância: ±10% (dez por cento). CARAC-
TERÍSTICAS • Selo do INMETRO. • Peças multicoloridas. • Não tóxico. • 
Túnel em estrutura curva. • Mínimo de três módulos auto encaixáveis vaza-
dos para visualização interna e com possibilidades de expansão. • Duas 
estruturas curvas que funcionam como entrada e saída. Polietileno pelo 
processo de rotomoldagem, composto com aditivo antiestático e aditivo anti-
UV que protejam contra raios solares e desbotamento provocado pelo tempo 
(sol e/ou chuva), garantindo a cor e a resistência do produto. • O túnel deverá 
apresentar diversos formatos. • Os produtos deverão ter as laterais arredon-
dadas em seu acabamento. • Os parafusos utilizados para encaixe dos mó-
dulos devem ser fixos para que não se soltem facilmente, visando segurança 
dos usuários. • Os materiais utilizados no processo de fabricação dos produ-
tos deverão possibilitar a reciclagem após o término da vida útil. GARANTIA 
• Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação 
e pigmentação/coloração de peças. 
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33 Unidade 10 

CONJUNTO DE GOLS DESMONTÁVEL 
• Kit formado por dois gols desmontáveis e duas bolas para crianças a partir 
de três Anos DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS Gol: • Largura: 820 mm; • Altu-
ra: 930 mm; • Comprimento: 1240 mm; • Tolerância: ±10% (dez por cento). 
Bolas: • Diâmetro da bola: 210 mm (8”); • Tolerância: ±5% (cinco por cento). 
CARACTERÍSTICAS • Selo do INMETRO. • Peças multicoloridas. • Não 
tóxico. 110 • Cada gol será composto por duas traves verticais, dois traves-
sões e uma rede para fechamento na parte posterior do gol. • Laterais inteiri-
ças ou com partes vazadas. • Traves desmontáveis. • Rede confeccionada 
100% polietileno (nylon) virgem de alta densidade, na cor branca. • A rede 
deverá ser em corda trançada de monofilamento com fio de, no mínimo, 2,5 
mm de espessura e malha 5 x 5 cm, para evitar a passagem da cabeça da 
criança. • Produto deverá ser fabricado em polietileno pelo processo de roto-
moldagem, composto com aditivo antiestático e aditivo anti-UV que protejam 
contra raios solares e desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), 
garantindo a cor e a resistência dos produtos. • Os produtos deverão ter os 
cantos arredondados em seu acabamento. Os materiais utilizados no proces-
so de fabricação dos produtos deverão possibilitar a reciclagem após o térmi-
no da vida útil. GARANTIA • Mínima de um ano a partir da data de entrega, 
contra defeitos de fabricação e pigmentação/coloração de peças.       

34 Unidade 10 

PLAYGROUND 
• Playground para crianças a partir de dois anos. DIMENSÕES E TOLERÂN-
CIAS • Largura: 3400 mm; • Altura: 2100 mm; • Comprimento: 3500 mm; • 
Tolerância: ±10% (dez por cento). CARACTERÍSTICAS • Selo do INMETRO. 
• Peças multicoloridas. • Não tóxico. • Módulos com telhado e paredes em 
diferentes formatos. • Rampa de escalada de acesso, com apoio para os pés 
e orifícios/furos que permitam a subida da criança com segurança. • Um 
escorregador tubo com sustentação. • Dois escorregadores pequenos, com 
rampa contínua ou ondulada, que devem obedecer a inclinação estabelecida 
em norma vigente. Jogo da memória ou jogo da velha interativo de nove 
faces, montado na lateral inferior. • Entradas e saídas na parte inferior, exce-
to na lateral em que for montado o jogo interativo. • Produto deverá ser fabri-
cado em polietileno pelo processo de rotomoldagem,composto com aditivo 
antiestático e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares e desbota-
mento provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor e a resistên-
cia do produto. • Os produtos deverão ter as laterais arredondadas em seu 
acabamento. • Os materiais utilizados no processo de fabricação dos produ-
tos deverão possibilitar a reciclagem após o término da vida útil. GARANTIA • 
Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e 
pigmentação/coloração de peças.       

35 Unidade 1 

GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 PORTAS 
Refrigerador vertical de quatro portas e capacidade mínima de 1000 litros, 
com sistema frost-free (degelo automático). Temperatura de operação: entre 
0 °C e +7°. LOCAL • Cozinha. DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE 
*Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz respeito ao 
espaço disponível para a instalação do equipamento. • Largura máxima: 1250 
mm; • Capacidade total: mínima de 1000 litros. CARACTERÍSTICAS • Gabi-
nete com quatro portas. • Refrigerador vertical em aço inox com sistema 
“frostfree” (degelo automático, que não precisa descongelamento). • Gabinete 
tipo monobloco revestido interna e externamente em aço inox, em chapa 22 
(0,79 mm). • Isolamento do gabinete de poliuretano injetado, com espessura 
mínima de 55 mm e densidade mínima de 36 kg/m3. • Pés fixos em material 
metálico e maciço com revestimento de borracha resistente. • Portas revesti-       
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das interna e externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm), batente 
das portas com medidas 55 cm de largura, 65 cm de altura, com tolerância 
+/- 5%. • Isolamento da porta de poliuretano injetado, com espessura mínima 
de 45 mm e densidade mínima de 36 kg/m3. • Vedação hermética em todo o 
perímetro das portas, constituída de gaxeta magnética sanfonada. • Puxado-
res, trincos e dobradiças em aço inox. Trincos com travamento automático, 
ou sistema de imã resistente ao peso da porta. • Barreira térmica em todo o 
perímetro dos batentes das portas para evitar a condensação, constituída de 
resistência elétrica de baixa potência, intercambiável. 116 • Sistema de con-
trole de temperatura por meio de termostato regulável, dotado de termômetro 
digital, com posicionamento frontal de fácil acesso. • Sistema de refrigeração 
completa com unidade compressora selada, com forçador de ar (ar forçado) 
situado na parte superior interna do refrigerador. • Temporizador para degelo 
com o evaporador situado na parte frontal do aparelho, com degelo por resis-
tência, com condensadores em cano de cobre em volta por transmissão 
térmica convectiva, dotado de compressor hermético de, no mínimo, ½ HP, 
monofásico 127 V ou 220 V (conforme tensão local), com sistema de ar 
forçado e degelo automático (sistema “frost-free”). • Obs.: O compressor deve 
ser instalado na parte superior do equipamento. • Gás refrigerante R600a, 
R134a ou R290. • Oito prateleiras removíveis em grade de aço inox, perfil de 
seção circular com diâmetro de 1/4”. Distância máxima de 25 mm entre ara-
mes. • As paredes internas do gabinete devem ser dotadas de dispositivos 
em aço inox que possibilitem o ajuste de altura das prateleiras a cada 70 mm 
(+/- 10 mm). • Piso interno do gabinete revestido em aço inox, em chapa 22 
(0,79mm). A base deve ter formato de bandeja com rebaixo para o direcio-
namento de qualquer líquido derramado no interior do gabinete para o dreno, 
com vistas ao seu escoamento. • Painel superior em aço inox, em chapa 22 
(0,79mm), para proteção do sistema de refrigeração e elétrico do equipamen-
to, com comando automatizado, programador, termômetro digital e controle 
de temperatura. • Conexões de fiação com bornes dotados de parafusos para 
compressão dos fios. • Todo o sistema elétrico deve ser fixado ao gabinete 
por meio de braçadeiras. • O equipamento deve ser projetado para a tempe-
ratura de trabalho de até + 8ºC quando submetido a ambientes de até + 
43ºC. • Devem ser utilizados componentes (sistema de refrigeração) que 
permitam a otimização no consumo de energia durante a sua vida útil. • 
Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. • Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. • Cor-
dão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem.• Cordão de alimentação com, no mínimo, 2,0 m de comprimento. 
GARANTIA • Mínima de dois anos a partir da data da entrega, de cobertura 
integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito. 
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36 Unidade 5 

GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 410L 
Refrigerador vertical combinado, linha branca, sistema de refrigeração “frost-
free” (degelo automático) com capacidade mínima de 410 litros. DIMENSÕES 
BÁSICAS* E CAPACIDADE *Dimensão condicionada ao projeto de arquitetu-
ra, no que diz respeito ao espaço disponível para a instalação do equipamen-
to. • Largura máxima: 750 mm; • Capacidade total: mínima de 410 litros. 
CARACTERÍSTICAS • Gabinete tipo "duplex" com duas portas (freezer e 
refrigerador). • Refrigerador vertical combinado, linha branca. • Sistema de 
refrigeração “frostfree”. • Gabinete externo do tipo monobloco e portas reves-
tidas em chapa de aço com acabamento em pintura eletrostática (em pó), na 
cor branca. • Partes internas revestidas com painéis plásticos moldados com 
relevos para suporte das prateleiras internas deslizantes. • Conjunto de prate-
leiras removíveis e reguláveis, de material resistente. • Prateleiras da porta e 
cestos em material resistente, removíveis e reguláveis. • Gaveta em material 
resistente para acondicionamento de frutas, verduras ou legumes.• Sistema 
de fechamento hermético. • Batentes das portas dotados de sistema anti-
transpirante. • Dobradiças metálicas. • Sapatas niveladoras. • Sistema de 
controle de temperatura ajustável. • Sistema de degelo “frostfree” • Gás refri-
gerante R600a ou R134a. Dimensionamento da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de operação. • Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. • Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo IN-
METRO, com indicação da voltagem. GARANTIA • Mínima de um ano a partir 
da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabrican-
te/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede cre-
denciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 
com defeito.       
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37 Unidade 2 

FREEZER VERTICAL COMERCIAL 450L 
Freezer vertical comercial com capacidade mínima de 450 litros, com sistema 
frostfree (degelo automático). Temperatura de operação: entre 0 °C e +7°. 
DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE *Dimensão condicionada ao proje-
to de arquitetura, no que diz respeito ao espaço disponível para a instalação 
do equipamento. • Largura máxima: 750 mm; • Capacidade total mínima: 450 
litros. CARACTERÍSTICAS • Congelador (freezer) vertical em aço inox com 
sistema de degelo “frostfree” (que não precisa descongelamento), com uma 
porta. • Temperatura de operação para congelamento de alimentos, no míni-
mo, entre -16°C e -24°C. • Gabinete tipo monobloco revestido interna e 
externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm). • Isolamento do gabinete 
de poliuretano injetado. • Pés fixos em material metálico e maciço com reves-
timento de borracha resistente. • Portas revestidas interna e externamente 
em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm). • Isolamento da porta de poliuretano 
injetado, com espessura mínima de 45 mm e densidade mínima de 36 kg/m3. 
• Vedação hermética em todo o perímetro das portas, constituída de gaxeta 
magnética sanfonada. • Puxadores, trincos e dobradiças em aço inox. Trincos 
com travamento automático, ou sistema de imã resistente ao peso da porta. • 
Barreira térmica em todo o perímetro dos batentes das portas para evitar a 
condensação, constituída de resistência elétrica de baixa potência, intercam-
biável. • Sistema de controle de temperatura por meio de termostato regulá-
vel, dotado de termômetro digital, com posicionamento frontal de fácil acesso. 
123 • Sistema de refrigeração com unidade compressora selada. • Compres-
sor hermético de, no mínimo, 1/3 HP, monofásico 127 V ou 220 V (conforme 
tensão local). • Temporizador para degelo, dotado de compressor hermético 
monofásico de 127 V ou 220 V (conforme tensão local), com sistema de ar 
forçado e degelo automático (sistema“frost-free”). Obs.: O compressor deve 
ser instalado na parte superior do equipamento. • Gás refrigerante R600a, 
R134a ou R290. • Quatro prateleiras removíveis em grade de aço inox, perfil 
de seção circular com diâmetro de 1/4”. Distância máxima de 25 mm entre 
arames. • As paredes internas do gabinete devem ser dotadas de dispositivos 
em aço inox que possibilitem o ajuste de altura das prateleiras a cada 70 mm 
(+/- 10 mm). • Piso interno do gabinete revestido em aço inox, em chapa 22 
(0,79mm). A base deve ter formato de bandeja com rebaixo para o direcio-
namento de qualquer líquido derramado no interior do gabinete para o dreno, 
com vistas ao seu escoamento. • Painel superior em aço inox, em chapa 22 
(0,79mm), para proteção do sistema de refrigeração e elétrico do equipamen-
to, com comando automatizado, programador, termômetro digital e controle 
de temperatura. • Conexões de fiação com bornes dotados de parafusos para 
compressão dos fios. • Todo o sistema elétrico deve ser fixado ao gabinete 
por meio de braçadeiras. • Devem ser utilizados componentes (sistema de 
refrigeração) que permitam a otimização no consumo de energia durante a 
sua vida útil. • Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. • Voltagem: 110V e 220V, conforme 
demanda. • Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. • Cordão de alimentação com, no mínimo, 2,0 m de 
comprimento. GARANTIA • Mínima de dois anos a partir da data da entrega, 
de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 
dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito.       
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38 Unidade 1 

FOGÃO COMERCIAL 6 QUEIMADORES E 2 FORNOS 
Fogão comercial central de 6 queimadores com 2 fornos, alimentado por GLP 
(gás liquefeito de petróleo) ou gás natural. DIMENSÕES BÁSICAS FOGÃO 
*Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz respeito ao 
espaço disponível para a instalação do equipamento.Obs.: A largura de vão 
livre da porta do ambiente para passagem deste fogão é de 1 metro. • Largu-
ra máxima*: 1850 mm; • Profundidade máxima*: 1350 mm; • Grelhas mínimo: 
400 mm x 400 mm; Obs.: O design das grelhas deve garantir a possibilidade 
de apoio adequado de panelas com diâmetro a partir de 300 mm; • Diâmetro 
do queimador tipo cachimbo: 90mm +/- 10mm; • Diâmetro do queimador tipo 
coroa: 180mm +/- 10 mm. PRESSÃO DE TRABALHO PREVISTA • 2,0 KPa 
(quilopascal) no caso de gás natural; • 2,8 kPa (quilopascal) no caso de GLP. 
CARACTERÍSTICAS • Fogão comercial central de seis queimadores (bocas) 
• Com dois fornos e torneiras de controle no lado frontal, fixada em tubo de 
alimentação (gambiarra). • Alimentado por GLP (gás liquefeito de petróleo) ou 
gás natural (segundo demanda). • O fogão deve possuir identificação do tipo 
de alimentação, gravada de forma indelével, em local visível junto à conexão 
com a rede de gás, através de uma das seguintes expressões: “UTILIZAR 
GÁS NATURAL” ou “UTILIZAR GLP”. • Com queimadores dotados de dispo-
sitivo “supervisor de chama”. • Quatro pés em perfil “L” de aço inox, de abas 
iguais de 1 1/2” x 1/8” de espessura. 125 • Sapatas reguláveis constituídas de 
base metálica e ponteira maciça de material polimérico, fixadas de modo que 
o equipamento fique aproximadamente 50 mm do piso. • Quadro inferior 
composto por travessas em perfil “U” de aço inox, em chapa 16 (1,50mm) 
com 60 mm de altura e dobras estruturais, soldadas entre si, formando um 
quadro rígido fixado aos pés através de parafusos e porcas de aço inox. • 
Quadro superior composto por travessas em perfil “U” de aço inox em chapa 
18 (1,25mm), tendo as travessas longitudinais 60 mm de altura e as transver-
sais180mm de altura, soldadas entre si, formando um quadro rígido fixado 
aos pés através de parafusos e porcas de aço inox. As travessas transversais 
constituem-se no painel de fechamento lateral do fogão. • Tampo (tempre) 
constituído em chapa de aço inox, chapa 14 (1,90mm), obtida através de 
corte a laser, em uma peça única, onde se encaixam as grelhas em número 
de seis. • Reforços estruturais do tampo em aço inox, constituídos por perfil 
“L” em chapa 14 (1,90mm), de abas iguais de 1 1/4” x 1/16” de espessura, 
fixados por solda a ponto na forma de “V” ao longo da superfície inferior do 
tampo. Os reforços devem ser aplicados no perímetro do tampo, bem como 
em suas divisões internas. • Fixação do tampo aos pés, através de quatro 
cantoneiras de aço inox soldadas à face inferior do tampo e fixadas aos pés 
através de parafusos e porcas de aço inox. • Conjunto de apoio dos queima-
dores em aço inox, com 40 mm de largura e 1/8” de espessura, com furação 
para encaixe. • Bandejas coletoras em aço inox, chapa 20 (0,90 mm) com 
puxador desenvolvido na própria peça. • Conjunto de guias corrediças em 
aço inox para as bandejas coletoras, chapa 18 (1,25 mm). • Grade inferior em 
aço inox para panelas, constituídos por perfil “U” em chapa 20 (0,90 mm), 
com 70 mm de largura, e espaçamento máximo de 130 mm. • Grelhas de 
ferro fundido para apoio de panelas, removíveis, em número de seis. • Apoio 
e fixação do forno através de cantoneiras de 1/4” x 1/8” e de parafusos auto 
atarraxantes de aço inox. • Tubo de distribuição em aço inox com diâmetro 
interno de 1”, fixado ao fogão por meio de quatro suportes em ferro fundido, 
fixados à estrutura através de parafusos sextavados e porcas em aço inox. O 
tubo de distribuição deverá ser instalado na parte frontal do fogão e a entrada 
do gás se fará através de conexão tipo “L” (cotovelo), de 1”, com redução 
para 1/2”, situada no ponto médio da lateral do fogão. 126 Ao cotovelo deverá       
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ser acoplado um niple duplo de 1/2” que por sua vez, deverá ser conectado 
ao terminal de acoplamento quando da instalação do fogão. • Alimentação do 
fogão através de terminal de acoplamento em tubo metálico flexível para 
condução de gases conforme ABNT NBR 14177 - Tubo flexível metálico para 
instalações de gás combustível de baixa pressão. • Fogão e fornos com 
estrutura nas laterais e atrás em chapa em inox 304. • Três queimadores 
duplos, compostos de queimador tipo “cachimbo” de 300g/hora conjugado 
com queimador tipo “coroa” de 300g/h, perfazendo por boca, a capacidade de 
600g/hora de GLP, dotados de espalhadores de chamas. E três queimadores 
simples, compostos de queimador tipo “coroa” de 300g/h. • Queimador do 
forno tubular em forma de “U”, com diâmetro de 1”, e capacidade de queima 
de 800g/h. • Torneiras de controle tipo industrial, 3/8” x 3/8” reforçadas, fixa-
das e alimentadas pela gambiarra. • Cada queimador deverá ser dotado de 
torneira individual. Os queimadores conjugados devem possuir duas torneiras 
de controle. Todas as torneiras deverão ter limites intransponíveis nas posi-
ções aberto e fechado, assim como identificação de intensidade das chamas. 
Torneira do forno deve possuir identificação diferenciada para fácil localiza-
ção, além da identificação para controle de temperatura. • Bicos injetores de 
rosca grossa. Reguladores de entrada de ar fixados a cada injetor. • Os 
queimadores do fogão e do forno devem possuir um dispositivo “supervisor 
de chama” que mantém aberto o fornecimento de gás para o queimador e 
fecha automaticamente o fornecimento caso haja a extinção acidental da 
chama. O dispositivo “supervisor de chama” deve ser fabricado de acordo 
com a norma técnica ABNT NBR 15076 - Dispositivo supervisor de chama 
para aparelhos que utilizam gás como combustível. DIMENSÕES DO FOR-
NO • Profundidade máxima: 580 mm; • Largura máxima: 540 mm; • Altura 
máxima: 30 mm. CARACTERÍSTICAS • Paredes e teto confeccionados em 
chapa de aço inox, duplos, sendo a face interna confeccionada em chapa 20 
(0,90mm) e a face externa em chapa 18 (1,25mm). 127 Isolamento entre elas 
de lã de vidro ou de rocha com espessura mínima de 60 mm e densidade 
mínima 64 Kg/m3. • Corpo da porta em chapa de aço inox, dupla, com isola-
mento entre as chapas de lã de vidro ou de rocha com espessura mínima de 
60 mm e densidade mínima 64 Kg/m3. Eixo de abertura da porta horizontal, 
dobradiças reforçadas com mola e puxador plástico. Obs.: A porta deve 
possuir dispositivo que a mantenha aberta sem a aplicação de força ou fe-
chada de forma hermética. • Piso em placa de ferro fundido, bipartido e re-
movível, com orifício de visualização das chamas. Alternativamente, o piso 
pode ser fabricado em chapa de aço carbono, esmaltada a fogo. Espessura 
mínima da chapa de 5 mm. • Duas (2) bandejas corrediças em arame de aço 
inox, com perfil de seção circular Ø=1/4”. Distância máxima de 50 mm entre 
arames. ACESSÓRIOS • Duas chapas bifeteiras de sobrepor lisa de ferro 
fundido, dotada de duas alças com cabos no mesmo material e canal rebai-
xado para drenagem. Dimensões mínimas: 400 mm x 400 mm +/- 5 mm. 
GARANTIA • Mínima de cinco anos a partir da data da entrega, de cobertura 
integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito. 
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39 Unidade 20 

MICROOONDAS LINHA BRANCA 30L 
Forno de micro-ondas DIMENSÕES E CAPACIDADE • Largura mínima: 5000 
mm; • Altura mínima: 2900 mm; • Profundidade mínima: 3900 mm; • Volume 
mínimo: 30 litros. CARACTERÍSTICAS • Gabinete monobloco em aço galva-
nizado revestido interna e externamente com pintura eletrostática em pó, na 
cor branca. • Iluminação interna. • Painel de controle digital com funções pré-
programadas. • Timer. • Relógio. • Porta com visor central, dotada de puxador 
e/ou tecla de abertura. • Dispositivos e travas de segurança. • Sapatas plásti-
cas. • Prato giratório em vidro. • Dimensionamento da fiação, plugue e conec-
tores elétricos compatíveis com a corrente de operação. • Voltagem: 110V e 
220V, conforme demanda. • Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. GARANTIA • Mínima de um ano a 
partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabrican-
te/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede cre-
denciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 
com defeito.       

40 Unidade 20 

ESTERELIZADOR DE MAMADEIRAS PARA MICROONDAS 
Esterilizador de mamadeira a vapor, para uso em micro-ondas. Acompanha 
pinça. DIMENSÕES E CAPACIDADE • Altura máxima: 180 mm; • Diâmetro/ 
largura máxima: 300 mm; • Capacidade mínima: 4 mamadeiras. CARACTE-
RÍSTICAS • Base em polipropileno copolímero, dotado de dispositivos inter-
nos para acondicionamento de, no mínimo, quatro mamadeiras. Tampa em 
plástico em polipropileno copolímero, transparente, com clipes e/ou presilhas 
para fechamento hermético. • O esterilizador deve ser construído de modo a 
proporcionar proteção adequada contra contato acidental com partes quentes 
(bordas, superfícies), que possam expor o usuário a risco de queimaduras 
durante a operação. • O esterilizador não deve apresentar elementos perfu-
rantes, arestas cortantes ou irregulares que possam vir a causar riscos aos 
usuários, em utilização normal ou durante a higienização. • O produto não 
deve oferecer risco toxicológico ou eliminar resíduos químicos durante sua 
utilização. GARANTIA • Mínima de três meses a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 
assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante 
o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

      

41 Unidade 2 

ESPREMEDOR COMERCIAL DE FRUTAS CÍTRICAS 
Espremedor automático de frutas cítricas, comercial, com copo coletor de 1 
litro com tampa, um coador/ peneira e dois cones de extração (castanha/ 
carambola) em tamanhos diferentes, para laranja e limão. DIMENSÕES E 
CAPACIDADE • Altura máxima: 330 mm; • Diâmetro/ largura máxima: 300 
mm; • Capacidade volumétrica mínima: 1 litro. CARACTERÍSTICAS • Gabine-
te (corpo) fabricado em aço inox. • Copo superior, em aço inox ou alumínio, 
desmontável com bica. • Copo coletor (jarra), tampa e peneira fabricados em 
aço inox, alumínio ou plástico. • Jogo de cones de extração (carambo-
la/castanha) em poliestireno. • Motor de, no mínimo, 1/4 HP. • Base antider-
rapante. • Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compa-
tíveis com a corrente de operação. • Voltagem: 110V e 220V, conforme de-
manda. • Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. • Cordão de alimentação com 1,5 m de comprimento, 
como mínimo. GARANTIA • Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 
assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante 
o período da garantia, substituindo as peças com defeito.       
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42 Unidade 5 

BALANÇA DIGITAL 30 KG 
Balança eletrônica digital comercial com plataforma em aço inoxidável e 
mostrador montado junto a base ou em coluna, com capacidade mínima de 
30 kg. DIMENSÕES E CAPACIDADE • Largura mínima: 275 mm; • Profundi-
dade mínima: 285 mm; • Capacidade mínima: 30 kg (divisões a cada 5g). 
CARACTERÍSTICAS • Selo e lacre de calibração do INMETRO. • Plataforma 
em aço inoxidável. • Estrutura em aço inoxidável ou aço carbono com pintura 
epóxi ou primer poliuretano. • Indicador (display) digital em led alto brilho com 
no mínimo cinco dígitos, em plástico. • Desligamento automático. • Deve 
possuir teclas de Zero e Tara. • Pés reguláveis de borracha. • Bateria interna 
que permita o funcionamento em situações de falta de energia elétrica. • 
Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. • Cordão de alimentação (rabi-
cho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. • Indicação da 
tensão (voltagem) no cordão de alimentação (rabicho) do aparelho. GARAN-
TIA • Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garan-
tia, substituindo as peças com defeito.       

43 Unidade 5 

BATEDEIRA PLANETÁRIA 12L 
Batedeira planetária comercial com capacidade volumétrica mínima de 12l, 
destinada a misturar e bater massas leves. DIMENSÕES E CAPACIDADE • 
Largura máxima: 800 mm; • Profundidade mínima: 700 mm; • Altura mínima 
da coluna: 380 mm; • Capacidade volumétrica mínima: 12l. CARACTERÍSTI-
CAS • Estrutura ou suporte para o motor em aço, com acabamento em pintu-
ra epóxi. • Cuba em aço inox AISI 304. • Sistema de engrenagens helicoidais. 
• Com, no mínimo, três níveis de velocidade. • Sistema de troca de velocida-
de progressiva. • Acessórios mínimos inclusos: batedor espiral, batedor ra-
quete, e batedor globo • Dispositivo de segurança no acesso à cuba, com 
grade e desligamento automático. • Motor: ¼ CV, no mínimo. • Dimensiona-
mento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente 
de operação. • Tensão (voltagem): monovolt – 127 V / 220 V (conforme de-
manda) ou Bivolt. • Indicação da tensão (voltagem) no cordão de alimentação 
(rabicho) do aparelho. • Cordão de alimentação com 1,5 m de comprimento, 
como mínimo. GARANTIA • Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 
assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante 
o período da garantia, substituindo as peças com defeito.       
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44 Unidade 5 

MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTO 
Multiprocessador de alimentos, com lâminas multifuncionais, modelo domés-
tico. DIMENSÕES E CAPACIDADE • Diâmetro/ largura máxima: 400 mm; • 
Altura máxima: 420 mm; • Profundidade máxima: 420 mm; • Volume mínimo: 
1,5 litros. CARACTERÍSTICAS • Lâminas multifuncionais fabricadas em aço 
inoxidável. • Tigela extragrande aço inox ou acrílico, com capacidade mínima 
para 1,5l litros de ingredientes líquidos. • Tampa da tigela com bocal largo 
para absorver frutas, legumes e verduras inteiras. • Com dois ajustes de 
velocidade e função pulsar que permita o controle preciso da duração e 
frequência do processamento. • Trava de segurança. • Cabo com armazena-
mento integrado. • Base firme com pés antideslizantes (ventosa). • Motor com 
potência mínima de 700W. • Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. • Voltagem: 
110V e 220V, conforme demanda. • Cordão de alimentação (rabicho) certifi-
cado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. ACESSÓRIOS • Batedor 
para mistura de massas leves e pesadas; • Uma faca de corte em aço inoxi-
dável para carnes, legumes e verduras; • Dois discos de metal para ralar e 
picar em pedaços finos e médios; DIMENSÕES E CAPACIDADE • Diâmetro/ 
largura máxima: 400 mm; • Altura máxima: 420 mm; • Profundidade máxima: 
420 mm; • Volume mínimo: 1,5 litros. CARACTERÍSTICAS • Lâminas multi-
funcionais fabricadas em aço inoxidável. • Tigela extragrande aço inox ou 
acrílico, com capacidade mínima para 1,5l litros de ingredientes líquidos. • 
Tampa da tigela com bocal largo para absorver frutas, legumes e verduras 
inteiras. • Com dois ajustes de velocidade e função pulsar que permita o 
controle preciso da duração e frequência do processamento. • Trava de 
segurança. • Cabo com armazenamento integrado. • Base firme com pés 
antideslizantes (ventosa). • Motor com potência mínima de 700W. • Dimensi-
onamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operação. • Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. • 
Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação 
da voltagem. ACESSÓRIOS • Batedor para mistura de massas leves e pesa-
das; • Uma faca de corte em aço inoxidável para carnes, legumes e verduras; 
• Dois discos de metal para ralar e picar em pedaços finos e médios; Liquidifi-
cador (jarra) com tampa, com capacidade para 1,5 litros para misturar, triturar 
e mexer ingredientes variados; • Um disco emulsificador para preparar ali-
mentos como clara em neve e maionese. GARANTIA • Mínima de um ano a 
partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabrican-
te/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede cre-
denciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 
com defeito.       
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45 Unidade 5 

CENTRIFUGA DE FRUTAS 
Centrífuga, modelo doméstico, para extração de sucos de frutas e hortaliças, 
separando o suco de sementes e bagaço. DIMENSÕES E CAPACIDADE • 
Diâmetro/ largura máxima: 400 mm; • Altura máxima: 440 mm; • Profundidade 
máxima: 450 mm; • Volume mínimo do copo coletor: 1,2 litros. CARACTE-
RÍSTICAS • Tubo de alimentação e bocal extra largo em aço inox ou acrílico 
para absorver frutas e hortaliças inteiras. • Filtro em aço inox. • Lâminas e 
peneira em aço inox. • Copos coletores (jarras) de suco e bagaço em aço 
inox ou acrílico. • Trava de segurança. • Com função pulsar e 2 ajustes de 
velocidade conforme espessura e textura dos alimentos. • Base firme com 
pés antideslizantes (ventosa). • Motor com potência mínima de 700W. • Di-
mensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatí-
veis com a corrente de operação. • Voltagem: 110V e 220V, conforme de-
manda. • Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. GARANTIA • Mínima de um ano a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 150 credenciada de 
assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito.       

46 Unidade 5 

CARRO COLETRO DE LIXO 120L 
Coletores tipo contêineres para área externa com capacidade de 120l/ 50kg, 
para coleta de resíduos orgânicos e resíduos recicláveis. DIMENSÕES E 
CAPACIDADE • Altura máxima: 950 mm; • Largura máxima: 480 mm; • Pro-
fundidade máxima: 555 mm; • Capacidade/ carga: 120l/ 50kg. CARACTE-
RÍSTICAS • Corpo e tampa em polietileno de alta densidade, 100% virgem e 
tecnicamente aditivado para oferecer alta resistência ao impacto e a tração.• 
Aditivação extra com antioxidante e anti UV para os níveis de proteção classe 
8 UV 8,0 que evita o produto desbotar, ressecar ou rachar. • Superfícies 
internas polidas e cantos arredondados. • Disponibilidade nas cores: verme-
lho, verde, amarelo, azul, cinza, conforme normas da CONAMA e adesivados 
conforme o tipo de lixo. • Roda de borracha maciça vulcanizada, com núcleo 
injetado em polipropileno, com tratamento antifurto incorporado; com medida 
de 200mm x 2”. • Eixo em aço com tratamento anticorrosão. • Passível de ser 
reciclado mecanicamente ao fim de sua vida útil. GARANTIA • Mínima de um 
ano a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 
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47 Unidade 5 

CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVA 
Kit composto por cinco coletores de 50l para coleta de resíduos orgânicos e 
seletivos, para área externa, sendo: - um coletor amarelo para vidro, com 
capacidade de 50 litros; - um coletor azul para papel, com capacidade de 50 
litros; - um coletor amarelo para metal, com capacidade de 50 litros; - um 
coletor vermelho para plástico, com capacidade de 50 litros; - um coletor 
marrom para lixo orgânico, com capacidade de 50 litros. LOCAL • Refeitório, 
pátio coberto, acesso, circulação, terraço. DIMENSÕES DO CONJUNTO E 
CAPACIDADE DO COLETOR • Altura máxima: 1200 mm; • Largura máxima: 
2500 mm; • Profundidade máxima: 550 mm; • Capacidade individual do cole-
tor: 50l. CARACTERÍSTICAS • Corpo e tampa em polietileno de alta densida-
de, 100% virgem e tecnicamente aditivado para oferecer alta resistência ao 
impacto e a tração. • Suporte fabricado em aço com tratamento anticorrosão 
ou com pintura eletrostática. • Aditivação extra com antioxidante e anti UV 
para os níveis de proteção classe 8 UV – 8,0 que evita o produto desbotar, 
ressecar ou rachar. • Superfícies internas polidas e cantos arredondados. • 
Coletores em cores conforme normas da CONAMA e adesivados conforme o 
tipo de lixo. • Suporte em aço com tratamento anticorrosão. • Passível de ser 
reciclado mecanicamente ao fim de sua vida útil. GARANTIA • Mínima de um 
ano a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação.       

48 Unidade 10 

LIXEIRA COM PEDAL 50L 
Lixeira 50 litros com pedal. DIMENSÕES E CAPACIDADE • Altura máxima: 
720 mm; • Largura máxima: 450 mm; • Profundidade máxima: 450 mm; • 
Capacidade: 50l. CARACTERÍSTICAS • Corpo e tampa em polietileno de alta 
densidade, 100% virgem e tecnicamente aditivado para oferecer alta resis-
tência ao impacto e a tração. • Aditivação extra com antioxidante e anti UV 
para os níveis de proteção classe 8 UV – 8,0 que evita o produto desbotar, 
ressecar ou rachar. • Com pedal e estrutura para abertura/fechamento da 
tampa, fabricado plástico ou aço com tratamento anticorrosão ou pintura 
eletrostática. • Superfícies internas polidas e cantos arredondados. • Passível 
de ser reciclado mecanicamente ao fim de sua vida útil. GARANTIA • Mínima 
de um ano a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação.       
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49 Unidade 10 

PURIFICADOR DE ÁGUA 
Purificador/ bebedouro de água refrigerado DIMENSÕES E CAPACIDADE 
Altura máxima: 410 mm; • Largura máxima: 315 mm; • Profundidade máxima: 
370 mm; • Fornecimento mínimo de água gelada: 1,2 l/h. CARACTERÍSTI-
CAS • Sistema de tratamento através de elementos filtrantes que removem 
os particulados da água e o cloro livre. • Compressor interno com gás refrige-
rante conforme legislação vigente. • Botão de acionamento automático do 
tipo fluxo contínuo, com regulagem para diferentes níveis de temperatura 
(natural, fresca ou gelada) ou torneira. • Bica telescópica ou ajustável para 
recipientes de diversos tamanhos. • Câmara vertical de filtragem e purifica-
ção. • Corpo em aço inox ou aço carbono com tratamento anticorrosivo e 
acabamento em pintura eletrostática a pó. • Painel frontal em plástico ABS de 
alta resistência com proteção UV. • Vazão aprox.: 40 a 60 Litros de água/ 
hora. • Pressão de funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3 kgf/cm² à 4 kgf/cm²). • 
Temperatura de trabalho: 03 à 40º C. • Componentes para fixação e instala-
ção: - canopla; conexões cromadas; buchas de fixação S8; parafusos; redutor 
de vazão; adaptadores para registro: flexível e mangueira. • Produto de certi-
ficação compulsória, o equipamento deve possuir selos INMETRO, compro-
batórios de conformidade com a legislação vigente, inclusive, com eficiência 
bacteriológica “APROVADO”. • Gás refrigerante R600a ou R134a. Dimensio-
namento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com 
a corrente de operação. • Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. • 
Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação 
da voltagem. GARANTIA • Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 
assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante 
o período da garantia, substituindo as peças com defeito.       
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50 Unidade 10 

BEBEDOURO ELÉTRICO ACESSÍVEL 
Bebedouro elétrico, tipo pressão, acessível para fixação em parede, com 
sistema de filtragem que inclua retenção de partículas (PIII) e Redução de 
cloro (CI). LOCAL • Refeitório, pátio coberto, circulação. DIMENSÕES E 
CAPACIDADE • Altura máxima: 625 mm; • Largura máxima: 465 mm; • Pro-
fundidade máxima: 490 mm; • Fornecimento mínimo de água gelada: 6 l/h. 
CARACTERÍSTICAS • Pia em aço inox polido. • Gabinete em aço inox ou 
chapa eletrozincada. • Torneiras em latão cromado de fácil e suave aciona-
mento. • Acionamento elétrico mediante botões independentes para água 
gelada e natural. • Identificação dos botões, com indicação em texto e para 
leitura tátil (Braille). • Duas torneiras em haste para copo, com jato regulável. 
Obs.: Visando melhores condições de higiene para as crianças, o bebedouro 
não terá torneira tipo jato para boca. • Reservatório de água em aço inox AISI 
304. • Serpentina externa com isolamento térmico. • Previsões para limpeza, 
higienização e dreno. • Mangueiras atóxicas. • Baixo consumo de energia, 
com termostato para controle automático da temperatura da água. • Gás 
refrigerante R600a ou R134a. • Dreno para limpeza da cuba. • Ralo sifonado 
que barra o mau cheiro proveniente do esgoto Não possuir cantos vivos, 
arestas ou quaisquer outras saliências cortantes ou perfurantes de modo a 
não causar acidentes. • A cuba, as torneiras e o(s) filtro(s) devem fazer parte 
integral do equipamento, não podendo considerá-las como itens adicionais. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compa-
tíveis com a corrente de operação. • Voltagem: 110V e 220V, conforme de-
manda. • Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. GARANTIA • Mínima de um ano a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assis-
tência, durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 
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51 Unidade 20 

TELEVISOR DE 32” 
Smart TV 32 polegadas com acesso à internet. DIMENSÕES • Altura máxi-
ma: 480 mm; • Largura máxima: 750 mm; • Profundidade máxima: 200 mm. 
CARACTERÍSTICAS • Tela LED. • Wi-Fi integrado. • Acesso à internet. • 
Resolução de imagem em HD. • Conversor digital integrado. • Entradas es-
peciais – HDMI (mínimo 2), LAN, USB. • Tensão (voltagem): bivolt automáti-
co. • Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. • Voltagem: 110V e 220V, conforme 
demanda. • Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. GARANTIA • Mínima de um ano a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assis-
tência, durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 
APARELHO DE SOM TIPO MICROSYSTEM DESCRIÇÃO • Aparelho de 
som tipo micro system. 176 MS APARELHO DE SOM TIPO MICROSYSTEM 
DESCRIÇÃO • Aparelho de som tipo micro system. LOCAL • Creches I, II e 
III, pré-escola e sala multiuso. DIMENSÕES • Altura máxima: 350 mm; • 
Largura máxima: 450 mm; • Profundidade máxima: 300 mm. CARACTERÍS-
TICAS • Conexões: entrada auxiliar, USB, cartão de memória, bluetooth, 
saída para fone de ouvido; • Reprodução de mídia: MP3, CD, CD-R, CD-RW; 
• Rádio AM e FM; • Controle remoto; • Potência mínima: 20W; • Dimensiona-
mento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. • Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. • Cor-
dão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. GARANTIA • Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento.O fabricante/contratado é obrigado a dar 
assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante 
o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

      

52 Unidade 20 

TV SMART 50” 
Televisor Lcd Com Tela Led Widescreen De 50” Resoluçao Full Hd Acesso A 
Internet Wifi Entrada Hdmi E Usb 
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53 Unidade 400 

VENTILADOR DE PAREDE 
Ventilador de parede para uso em ambiente escolar. DIMENSÕES E TOLE-
RÂNCIAS • Diâmetro entre 500 e 600 mm; • Comprimento do tubo de fixa-
ção:150 mm (tolerância: ±2,5%). CARACTERÍSTICAS • Ventilador de pare-
de, com uma hélice com no mínimo três pás. • Base de fixação à parede em 
aço carbono. • Canopla de acabamento injetada em poliamida, na cor preta, 
para cobrir a base de fixação na parede. • Capa envoltória do motor (carcaça) 
em poliamida injetada na cor amarelo escolar, referência 1.25Y 7/12 (Carte-
las Munsell). • O conjunto de suporte mais o tubo de fixação deverão suportar 
5 (cinco) vezes a massa nominal do produto sem qualquer flexão. • Suporte 
de ligação entre base e a carcaça dotado de articulação com parafuso metá-
lico e borboleta que permita a regulagem da articulação no sentido vertical do 
conjunto motor e hélices, provido de mola para sustentação do peso do equi-
pamento. • O equipamento deve ser dotado de grade de proteção de acordo 
com os requisitos de segurança da IEC 60335-2-80, independente da altura 
em que for instalado. • As grades deverão ser em aço, com acabamento em 
pintura eletrostática na Amarelo Escolar - referência 1.25Y 7/12 (Cartelas 
Munsell). • As grades não poderão ser removidas sem o uso de ferramentas. 
• Os equipamentos deverão apresentar controle de velocidade tipo rotativo, 
com no mínimo três níveis de velocidade (baixa, média e alta). • O aciona-
mento deverá ser do tipo “controle de parede”. Os equipamentos deverão 
respeitar o nível mínimo de eficiência energética de 0,0040 m³/s W/m para as 
velocidades. • Vazão observando-se cada uma das velocidades: - máxima: 
0,45 m³/s - Média: 0,37 m³/s - Mínima: 0,33 m³/s • Deverá possuir motor 
elétrico “monovolt”. • Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conec-
tores elétricos compatíveis com a corrente de operação. • Voltagem: 110V e 
220V, conforme demanda. • Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. GARANTIA • Mínima de um ano a 
partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabrican-
te/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede cre-
denciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 
com defeito.       

54 Unidade 100 

CADEIRA SECRETÁRIA  
Com base giratória com ajuste de altura à gás, estrela em aço com capa em 
polipropileno com 5 rodízios e espuma injetada 30mm revestida em tecido, 
Assento: Base de madeira reta compensada 10mm, sobreposto uma camada 
de espuma injetada 30mm, revestido com tecido preto. Como arremate 
utilizado perfil de pvc Flexível tipo Francis. 4 porcas garra para fixação 
Assento-Base. Encosto: Base de madeira reta compensada 10mm, 
sobreposto uma camada de espuma injetada 30mm, revestido com tecido 
preto. Como arremate utilizado perfil de pvc Flexível tipo Francis. 2 porcas 
garra para fixação Encosto-Base. Estrutura: Com flange metálica multifuros, 
com tubo à gás (regulagem de altura), estrela em aço, com capa em pp 
superior. 05 rodízios com duplo giro. Assento medindo 41Larg x 39Prof (cm) 
Encosto medindo 29Alt x 37Larg (cm) Altura mínima do assento em relação 
ao solo: 46 (cm) máxima de 56(cm). Que suporte no mínimo 100 kilos. 
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55 Unidade 50 

CADEIRA DE ESCRITÓRIO EXECUTIVA  
Com base giratória com braços em tecido preto, assento e encosto com 
espuma injetável D33. regulagem de braços: Altura através de botão lateral, 
feito em polipropileno. regulagem do assento: Altura para cima e para baixo, 
através de uma alavanca que aciona o Pistão a gás que faz com que a 
cadeira regule o assento na posição que o usuário precisa de 0,45 a 0,54 
(medidas do chão ao assento). Regulagem do encosto: Fixo deixando o 
usuário sempre na posição correta. Que suporte no mínimo 150 kilos. 
    

 

 OBS: A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR CATÁLOGO DOS ITENS COTADOS JUNTO A 

PROPOSTA. 

 

 Havendo a necessidade de montagem ou instalação do objeto, a Contratada deverá realizar sem ônus a 

Contratante. 

 

Local da Entrega: Conforme requisição/pedido. 

Prazo para entrega: 10 (dez) dias após o envio da requisição/pedido. 

Validade da Proposta: 60 dias 

 

    

  Iperó, 24 de janeiro de 2023. 

 

 

Patrícia Teixeira Nunes Leite 

Secretária de Planejamento e Desenvolvimento 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA PADRÃO 

PROCESSO Nº 10/2023 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2023 

 

Razão Social   

CNPJ   Inscrição Estadual  

Endereço   

Cidade   CEP  

Telefone   E-mail   

Representante  C.P.F.  

 

 Propomos executar o PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2023 que tem como 

objeto a AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, BRINQUEDOS E ELETROELETRÔNICOS, conforme especificações contidas 

abaixo. 

 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE DESCRIÇÃO MARCA/MODELO 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

VALOR TOTAL XX 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias 

 

Declaro, sob as penas da Lei, que o preço ofertado contempla todos os custos básicos diretos, todas as 

despesas indiretas, a bonificação e os benefícios da empresa, todos os materiais, equipamentos e ferramentas 

necessários à execução, assim como os encargos sociais e trabalhistas, e constituirá, a qualquer título, a única e 

completa remuneração pela adequada e perfeita execução do objeto deste Edital e seus anexos, de modo que nenhuma 

outra remuneração seja devida em qualquer hipótese de responsabilidade solidária pelo pagamento de toda e qualquer 

despesa, direta ou indiretamente relacionada com o fornecimento; 

Nome do Signatário:_________________________________________________________ 

RG:________________________________CPF:____________________________________ 

 

 Iperó-SP, (Dia) de (Mês) de 2023. 

 

 (Assinatura + Carimbo da empresa proponente contendo CNPJ) 
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ANEXO lII - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. Xº/2023 

PROCESSO Nº 10/2023 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2023  

 

Pelo presente instrumento, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERÓ, inscrita no CNPJ sob nº 

46.634.085/0001-60, com sede na Avenida Santa Cruz, nº 355, Iperó/SP, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Sr. ___________________________, portador da Cédula de Identidade/ RG nº 

___________________________, com endereço no Paço Municipal, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob nº 

__________________________, com sede na Rua/ Avenida ___________________________, nº _____, Bairro 

___________________________, no município de ___________________________/_____, neste ato por seu 

representante legal, Sr. ___________________________, portador da Cédula de Identidade/ RG nº 

___________________________, com endereço na sede da empresa,  nos termos da Lei Federal nº 8.666/93,  

Lei Federal nº 10.520/2002 e demais normas aplicáveis, conforme a classificação das propostas apresentadas no 

Pregão de Registro de Preços sob o nº 02/2023, Ata de Julgamento de Preços, homologados e adjudicados, as fls. 

retro do processo acima referenciado, RESOLVE registrar os preços, visando o AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, 

BRINQUEDOS E ELETROELETRÔNICOS os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram 

classificadas em 1ºs lugares no certame, conforme cláusulas deste instrumento como segue:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, DOS ITENS E FORNECEDORES REGISTRADOS 

 

1.1. O objeto da presente ata é o registro de preços para AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, BRINQUEDOS E 

ELETROELETRÔNICOS, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - Termo de Referência, 

do instrumento convocatório Pregão nº 02/2023, que integram esta Ata, independentemente de transcrição, para 

todos os fins e efeitos legais.  

1.2. Os itens: 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE DESCRIÇÃO MARCA/MODELO 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

VALOR TOTAL XX 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.  
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2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Iperó não será 

obrigada a firmar as aquisições que deles poderão advir.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. A convocação do proponente pela Prefeitura Municipal de Iperó, será formalizada mediante requisição de 

compras (pedido) e conterá todas as informações para realização da entrega.  

 

3.2. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado acima, de 

acordo com a respectiva classificação no Pregão.   

 

3.3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observados o preço e as condições constantes do edital do 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 02/2023, que a precedeu e íntegra o presente instrumento de 

compromisso.  

 

3.4. A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão, bem 

como, ata de julgamento na sessão acordado empresa detentora da presente Ata, as quais também a integram.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DESPESAS 

 

4.1. As despesas para a execução da Ata de Registro de Preços correrão à conta dos orçamentos de cada 

exercício em curso, a saber, as fichas do exercício de 2023. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

5.1. A aquisição dos objetos previstos para o presente certame será parcelada, conforme as necessidades da 

CONTRATANTE, sendo que o prazo para entrega será de 10 (dez) dias a partir do recebimento da requisição. 

 

5.2. O objeto desta licitação deverá ser entregue conforme requisição (pedido) da Secretaria solicitante, correndo 

por conta da Detentora da Ata todas as despesas de tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes 

do fornecimento.  
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5.3. O objeto será recebido conforme a seguir: a) provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido 

o produto para verificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados 

pertinentes e, encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para sua correção; b) definitivamente: após 

recebimento provisório, será realizada conferência dos produtos e sendo aprovados será efetivado o recebimento 

definitivo, com aposição de assinatura no documento fiscal.  

 

5.4. Os produtos serão conferidos e, se achados irregulares, reclamados à detentora da Ata, que terá o prazo de 

até 03 (três) dias úteis para substituir os rejeitados.  

 

5.5. Na hipótese dos produtos apresentarem irregularidades não sanadas, será reduzido a termo o fato e 

encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades. 

 

5.6. A entrega dos produtos será nos termos do art. 73 e seguintes da Lei Federal n.º 8.666/93.  

 

5.7. A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, nos termos dos art. 67 e 73 da Lei Federal n.º 

8.666/93.  

 

5.8. A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com a Ata (art. 76 da Lei Federal n.º 8.666/93).  

 

5.9. Havendo a necessidade de montagem ou instalação do objeto, a Contratada deverá realizar sem ônus a 

Contratante. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

6.1. São obrigações da Detentora da Ata de Registro de Preços:  

 

6.1.1. Entregar os produtos, de acordo com as exigências do Edital e Termo de Referência - Anexo I, admitindo-se 

somente produtos de qualidade e com prazos de validade em vigor;  

 

6.1.2. Obedecer aos prazos de entrega dos produtos estipulados e cumprir todas as exigências do edital e Ata;  

 

6.1.3. Manter durante a execução da ata de registro todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  
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6.1.4. Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que não atenderem as condições do 

Edital;  

 

6.1.5. Responder pelos encargos trabalhista, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 

execução da ata, nos termos do artigo 71 da Lei Federal nº 8.666/1993;  

 

6.1.6. Comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir na 

entrega dos produtos;  

 

6.1.7. Designar, por escrito, o funcionário responsável para resoluções de eventuais ocorrências durante a 

execução desta ata, relativos aos recebimentos dos bens adquiridos; 

 

6.1.8. Não suspender o cumprimento de suas obrigações e tolerar os possíveis atrasos de pagamentos, no prazo 

previsto no artigo 78, inciso XV da Lei Federal nº 8.666/1993 (e suas alterações posteriores); 

 

6.1.9. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência ou observações realizadas pela CONTRATANTE; 

 

6.1.10. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar a PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERÓ ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da ata; 

 

6.1.11. Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a 

incidir sobre o respectivo objeto da ata; 

 

6.1.12. Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela Administração, os eventuais vícios, defeitos ou 

incorreções constatados pela fiscalização do objeto da ata; 

 

6.2. São obrigações da Contratante:   

 

6.2.1. Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta fornecimento. 

  

6.2.2. Comunicar à Detentora da Ata, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das necessidades 

supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento;  
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6.2.3. Efetuar os pagamentos no prazo estipulado na Ata de registro de preços; 

  

6.2.4. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;  

 

6.2.5. Aplicar à Detentora da Ata as penalidades, quando for o caso;  

 

6.2.6. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita entrega do 

objeto;  

 

6.2.7. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção;  

 

6.2.8. Garantir à Detentora da Ata o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos em que forem exigidas 

trocas ou no caso de aplicação de sanção.  

 

6.2.9. Designar, por escrito, o funcionário responsável pela resolução de eventuais ocorrências envolvendo a 

execução da ata; e 

 

6.2.10. Fiscalizar a execução. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

 

7.1. Pela execução integral do objeto constante da presente ata, a CONTRATANTE pagará a DETENTORA o 

valor estimado de R$ _____ (______), respectivamente, conforme proposta e negociação realizadas. 

 

7.2. O preço/desconto ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

 

7.3. No valor estão incluídas todas as despesas e custos diretos e indiretos, tais como: tributos incidentes, taxa de 

administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro, transporte e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto ora registrado, sem que caiba direito à DETENTORA reivindicar custos adicionais. 

 

7.4. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura 

emitidas, correspondente aos produtos adquiridos de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante.  
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7.4.1.  A nota fiscal/fatura, se apresentada com incorreções, será devolvida à empresa. 

 

7.4.2. No caso de correção da nota/ fatura, o vencimento ocorrerá após 15 (quinze) dias, contados da data de sua 

apresentação válida.  

 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado à detentora da Ata, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do 

reajustamento de preços ou correção monetária.  

 

7.6. Correrão por conta da Detentora da Ata todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciárias decorrentes da entrega dos produtos. 

 

 7.7. A empresa detentora da Ata deverá fazer constar na Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasura, 

e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência.  

 

7.8. A Fiscalização da Prefeitura somente atestará o fornecimento dos itens e liberará a Nota Fiscal para 

pagamento, quando cumpridas, pela Detentora da Ata, todas as condições pactuadas.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

 

8.1. A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, conforme a necessidade da 

secretaria solicitante.  

 

CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

 

9.1. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. 

 

9.2. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, o Proponente 

registrado será convocado pela Prefeitura Municipal de Iperó para a negociação e, definido o novo preço máximo 

a ser pago pela Administração, será feita a devida alteração do valor registrado em Ata.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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10.1. O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:  

 

10.1.1. A pedido, quando:  

 

10.1.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 

força maior; 

 

10.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 

mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.  

 

10.1.2. Por iniciativa da Contratante, quando:  

 

10.1.2.1. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

 

10.1.2.2. O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; 

 

10.1.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

 

10.1.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

 

10.1.2.5. O fornecedor não comparecer ou se recusar a efetuar a entrega, no prazo estabelecido, conforme 

requisições (pedidos) decorrentes da Ata de Registro de Preços.  

 

10.1.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente:  
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11.1.1. Por decurso de prazo de vigência;  

 

11.1.2. Quando não restarem fornecedores registrados.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGA FUTURA DOS PRODUTOS 

 

12.1. As entregas dos produtos originadas de futuras aquisições deverão estar de acordo com as normas técnicas 

aplicáveis vigente, sob pena de desclassificação e devolução do item ou não recebimento do objeto, conforme 

Termo de Referência - Anexo I do Edital.  

 

12.2. A detentora da Ata deverá entregar os produtos somente mediante requisição de compra (pedido) sob pena 

de não pagamento dos produtos.  

 

12.3. O desempenho dos produtos será aferido pela administração e ensejará na obrigação, pela Detentora da 

Ata, de substituir o que estiver em desconformidade com o desempenho comum de produtos da mesma espécie, 

forma e condições descritas no Edital e seus anexos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

13.1. O não cumprimento das condições estabelecidas nesta ATA, e ainda, a prática de qualquer transgressão 

contratual por parte da licitante vencedora, sujeitará a mesma às seguintes sanções: 

 

13.1.1. Advertência por escrito; 

 

13.1.2. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso e/ou por transgressão cometida, percentual aplicado ao 

valor da ATA, até limite de 10% (dez por cento) desse mesmo valor; 

 

13.1.3. Excedido o limite de 10% (dez por cento), a PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERÓ poderá rescindir 

unilateralmente o ATA e suspender a licitante vencedora de seu cadastro de fornecedores, sem prejuízo da multa 

acima prevista e sem renúncia das providências legais cabíveis. 
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13.2. Poderá ainda ser aplicada a licitante vencedora às demais sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

13.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Iperó, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa que praticar 

quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

13.4. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas na Lei 

Federal 8.666/93. 

 

13.5. Na aplicação das penalidades deverá ser garantido o exercício do contraditório e da ampla defesa. 

 

13.6. As sanções aplicadas deverão ser registradas no CRC da PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERÓ. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ANÁLISE JURÍDICA 

 

14.1. A minuta da presente Ata de Registro de Preços foi devidamente examinada e aprovada pela Procuradoria 

Jurídica da Prefeitura, conforme determina a Legislação em vigor.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

15.1. Para utilização da Ata de Registro de Preços as unidades deverão requisitar do detentor, obedecida a ordem 

de classificação dos produtos registrados mediante a elaboração da nota de empenho.  

 

15.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 

advir.  

 

15.3. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a vigência constatar que os 

preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições da 

Ata de Registro de Preços, bem como nos casos que a sua utilização se mostrar anti-econômica ou desnecessário 

o objeto.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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16.1. As partes consideram parte integrante desta Ata de Registro de Preços, o edital de Pregão para Registro de 

Preços nº 02/2023 e a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 

16.2.  A detentora da Ata assume integral responsabilidade pela entrega dos produtos, decorrente da presente Ata 

de Registro de Preços.  

 

16.3. Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta Ata e do regime de 

direito público a que está submetida, na forma da legislação de regência.  

 

16.4. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da detentora da Ata de 

cumprir com os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.  

 

16.5. No caso de eventuais omissões aplicam-se a esta Ata as disposições contidas na Lei Federal nº 

10.520/2002, na Lei Federal nº 8.666/1993 (com as posteriores alterações), nos Decretos Municipais nº 619/2005, 

886/2009 e 984/2010, bem como as demais normas regulamentares aplicáveis a espécie. 

 

16.6. As partes elegem o foro da Comarca de Boituva, Estado de São Paulo, renunciando a qualquer outro por 

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata que não forem resolvidas na 

esfera administrativa. 

 

Iperó, XX de XXXXXX de 2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERÓ 

 

 

EMPRESA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1._________________________              2._________________________  

Nome:                               Nome: 

C.I./R.G.                               C.I./R.G. 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

 

 MODELO (em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

 

 Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada em participar no 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 02/2023, da Prefeitura Municipal de Iperó, declaro sob 

as penas da lei, que, nos termos do parágrafo 6º, do artigo 27, da Lei nº 6544, de 22 de novembro de 1989, a (nome 

da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o Ministério de Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal. 

  

 

 

 

                                           Local, _____ de __________ de 2023. 

 

 

 

Representante legal 

(com carimbo da empresa) 
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ANEXO V - MODELO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

(Declaração de Pleno Atendimento dos Requisitos da Habilitação) 

 

 

 

PROCESSO Nº 10/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2023 

 

 

 

 

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada em 

participar no processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 

02/2023 que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, BRINQUEDOS E ELETROELETRÔNICOS, conforme 

edital expedido pela Prefeitura Municipal de Iperó, DECLARO sob as penas da Lei que a EMPRESA (RAZÃO 

SOCIAL), inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXX, atende a todos os requisitos solicitados no presente Edital e 

respectivos anexos, em especial, no que se refere à sua habilitação. 

 

___________________, _____ de ______________ de 2023. 

 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

(Carimbo da Empresa) 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

MODELO (em papel timbrado da empresa) 

 

DECLARAÇÃO 

 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERÓ 

A/C Comissão de Licitações 

 

 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob nº XXXX, com endereço na Rua/ Avenida 

XXXXXX, nº XXXXX, Bairro XXXXX, na cidade de XXXXX, Estado de XXXXX, neste ato representada pelo seu 

(NOME REPRESENTANTE LEGAL/ SÓCIO/ PROCURADOR), DECLARA SOB AS PENAS DA LEI, para fins de 

participação no processo de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 

02/2023, que não foi declarada INIDÔNEA e que não está SUSPENSA de participar de processos de licitação e/ou 

IMPEDIDA de contratar com a Prefeitura Municipal de Iperó-SP. 

 

A empresa se COMPROMETE, desde já, a comunicar a Administração Municipal a ocorrência de 

FATOS SUPERVENIENTES. 

 

Por se esta a expressão da verdade, firma o presente. 

 

                                           Local, _____ de _____________________ de 2023. 

 

______________________________________________________________ 

  Razão Social da Empresa 

  Nome do Representante Legal/ Sócio/ Procurador 

  Cargo do Representante Legal/ Sócio/ Procurador 

                               Documento de Identidade nº  
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ANEXO VII - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

PROCESSO Nº 10/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2023 

 

 

 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob nº XXXX, com endereço na Rua/ Avenida XXXXXX, nº 

XXXXX, Bairro XXXXX, na cidade de XXXXX, Estado de XXXXX, neste ato representada pelo seu XXXX, pela 

presente CARTA DE CREDENCIAMENTO, DESIGNA o Sr.(a). ______________________________________, 

portador (a) da Cédula de Identidade/ RG nº _______________________________________________ como 

REPRESENTANTE CREDENCIADO para responder por esta empresa junto a esta Municipalidade, em tudo o que 

se fizer necessário durante os trabalhos de abertura, exame, habilitação, classificação e interposição de recursos, 

relativamente à documentação de habilitação e às propostas apresentadas para fins de participação na licitação em 

referência. 

 

 

___________________, _____ de ______________ de 2023. 

 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura do Representante Designado 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

PROCESSO Nº 10/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2023 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa _______________________________________________ (denominação da pessoa 

jurídica), inscrita no CNPJ sob n° ____________________________ é Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 (e suas 

alterações posteriores). 

 

DECLARO ainda conhecer a legislação federal citada em sua integralidade e que a empresa está 

apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS n° 02/2023, realizado pelo Município de Iperó, Estado 

de São Paulo. 

 

Local e Data. 

 

 

______________________________________ 

Representante da Empresa: 

C.I./ R.G. n°  

 

OBS.: A declaração deverá vir acompanhada da consulta do CNPJ da empresa como optante do Simples 

Nacional, emitida através do site da Receita Federal, ou de outro documento oficial de validade equivalente 

de modo a comprovar o seu enquadramento como ME ou EPP. 


